
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
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DISPENSA LICITAÇÃO 002/2020 

'BASE LEGAL 

Lei Federal n° 8.666,93, art. 4° da id Fcdcral a° I3.9792Q2O, Medida Provisória n° 926/2020 e Decreto Municipal 
a' 19.89912020. 

tJ.  

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI (PROTETOR 

FACIAL, 	MATERIAL 	VIS9R 	EM 	ACETATO 	INCOLOR, 	CARACrERÍSTICAS 

ADICIONAIS ESPUMA NA FACE INTERNA DO VISOR, LARGURA 32 CM, ALTURA 21 

CM, TIPO FIXAÇÃO ELKSTICO PARA FIXAÇÃO) PARA OS PROFISSIONAIS DAS 
OBJETO , IRIDADÉS pÚLIAs D 	'ATENDIMENTO AO SUAS, PARA ULTILIZAR NOS 

Ah'ENDJMENTOS AOS MUNÍCIPES, COM VISTAS AO CONTROLE DO C0MIIA1E: AO 

CORONONAVIRUS/ 	CÓVIDI9 	 A1 RAVI 5 	DA 	SE CRF1 ARIA 	MUNICIPAL 	DE 

A'SSIS1ÊNCIA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTËNCIA SOCIAL 

INTERESSADOS 
GRAFICA ALIANÇA LJI)A 

05 (CINCO) DIAS 

Artigo 62 de Lei ri? t6603,%,tÇen1eig que "O instrumento de contrato é obrigatório nos casos 

de concorrtncià e de tomds 4epreços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços 
t' 1'' 	v 	;',rir!.,r.. 	 -: 	-' 

estejam compreendidos nos limites dctas duas inotíalidades de licitação. e facultativo nos 

demais em que a Adminisiriiupuder substitui-lo por outros iastrumentos hóbeis, tais como 

carta-contrato, ribis de entpe9bo4e4dtspesa. autorizaçflo de compra ou ordem de execução de 
PRAZO DE ENTREGA 

serviço". 

Art. 61' 	4' 	 o 	t 	nidè contrato 	e ía'culiadn i s;bstit'uiçllo 
. 	.'.., 	,'i.i 	.'''. 	• 	"' e independenteente de 4eu valor, nos casos prevista neste artigo a cntéflo da Administração 	m 

e'éomprn i'niega in'ehAi'c 'intêgral 	Ms bPnaWtiirdo.' do'sflq'u'ais ii5o YeuItem 
..'.. 	,,..'  

obrlgnçôcs futuras, inclusnc assistência t&rnca 

VALOR GLOBAL (R$) RS 15.000.09 (Quinze mil reais) 

AUTUAÇÀO 

Nesta data autuei os documentos adiante enumerados, e para constar, lavrei este Termo. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 25 de junho de 2020. 
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sior de ljcrlaçbes e Contratos 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Ofício N° 718/2020/FMASISMAS 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 02 de junho de 2020. 

Ilustríssima Senhora 
IRACI LIMA SILVA 
Secretária Municipal da Fazenda 
Centro Administrativo José do Prado Franco 
Rua Antônio Valadão, s/n, Centro. 
Nossa Senhora do Socorro/SE 

Assunto: Dispensa de Licitação Emergencial 

Senhora Secretária, 

Solicitamos a vossa senhoria autorização para dispensa emergencial cujo objeto é Aquisição de 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EPI (Protetor facial, material visor em acetato 
incolor, características adicionais espuma na face interna do visor, largura 32 cm, altura 21 cm, tipo 
fixação elástico para fixação) para os profissionais das unidades públicas de atendimento ao 
SUAS, para utilizar nos atendimentos aos munícipes, com vistas ao Controle do combate ao 
CORONONAVIRUS/ COVID19, através da Secretaria Municipal de Assistência. 

& 	 Ceos de contarmos com o Vosso valioso apoio e atenção, desde já agradecemos e colocarno-nos 
à disposição para qualquer esclarecimento que se fizer necessário, conforme justificativa, média de 
preços e documentos anexos; 

Atenciosamente, 

PAIVA DA SILVA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

- 	Rua Nossa Senhora de Fátima, n°40— Centro - CEP 49160-000 - Te!.: (79)2106-7431. 
Nossa Senhora do Socorro/SE - FMÁS CNPJ 14.810. 888/0001-32 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Cl: N°1312/2020 	 Nossa Senhora do Socorro/SE, 02 de junho de 2020 

AUTORIZO 

Em .24_i oG /2020 

MARIKDO CARMO PAIVA DA SILVA 
Senhora Secretária, 

1.1- 	Solicitamos a vossa senhoria autorização para dispensa emergencial cujo o objeto 

Aquisição de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI (Protetor facial, material visor em 

acetato incolor, características adicionais espuma na face interna do visor, largura 32 cm, altura 21 cm, tipo 

fixação elástico para fixação) para os profissionais das unidades públicas de atendimento ao SUAS, 

para ultilizar nos atendimentos aos munícipes, com vistas ao Controle do combate ao 

CORONONAVIRUS! COVID19, através da Secretaria Municipal de Assistência. 

Certos de contarmos com o Vosso valioso apoio e atenção, desde já agradecemos e 
colocamo-nos â disposição para qualquer esclarecimento que se fizer necessário, conforme 
justificativa, média de preços e documentos anexos; 

Atenciosamente, 

joiu de 6L ncx4Je S4qC,  
MARIA DE FÁTIMA LEITE GOIS 

Diretora de Assistênda Social da SEMAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Nossa Senhora de Fátima, n°  40 - Sede - CEP 49160-000 - Te!.: (79)2106-7435 

Nossa Senhora do Socorro/SE - CNPJ 14.810.888/0001-32 
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SECRETARIA MUNICIPAL DEÂSSISTÊNCIA SOCIAL 

.1.1- 	Assunto: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI (Protetor facial, material 

'visor em acetato incolor, características adicionais espuma na face interna do visor, largura 32 cm, altura 21 cm, tipo 
fixação elástico para fixação) para os profissionais das unidades públicas de atendimento ao SUAS, para 
ultilizar nos atendimentos aos munícipes, com vistas ao Controle do combate ao CORONONAVIRUS/ 

COVIDI9, atrayês da Secretaria Municipal de Assistência. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 	 ., ,.. 

As despesas serão custeadas confomie as seguintes Dotaçãárçamentarias 

Dotação Orçamentária 	 Fonte de Recurso 

Unidade Orçamentária- 44063 FundoMunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
'. ,.. 	• 	- 	-1 

Ação 8483 Enfrentamento da Emergência - COVID-19 

Elemento de Despesa: 3390.32.00.00 Mteiai Distribuição Gratuita 

Fontes de Reéursos: Recursos Ordinários 

Saldo orçamentário: 	 . 	. $ 20.000,00 

Valor Global: R$ 15.000,00 

- 	 QLX 
Josimary dos Santos 

Diretora Ëinanceira 
Nossa Senhora do Socorro, 02 de junho de 2OQ. 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SerpO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO BÁSICO 

APROVO:1a2JQ2O 
Nos termos do art. 07 da lei 8.666193 aprova 
Projeto 
MARIA DO CARM0 PAIVA DA SILVA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

1-OBJETO: 

	

1.1- 	Aquisição de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI (Protetor facial, material 
visor em acetato incolor, características adicionais espuma na face interna do visor, largura 32 cm, 
altura 21 cm, tipo fixação elástico para fixação) para os profissionais das unidades públicas de 
atendimento ao SUAS, para ultilizar nos atendimentos aos munícipes, com vistas ao Controle do 
combate ao CORONONAVIRUS! COVIDI9, através da Secretaria Municipal de Assistência. 

	

1.2- 	OBJETIVOS: 

1.2.1- Mobilizar a sociedade socorrense acerca da importãncia do enfrentamento à exploração ao abuso e 
exploração sexual de crianças e adolescentes; 
1.2.2- Mobilizar os profissionais que compõe a rede de atendimento ao enfrentamento ao abuso e exploração 
sexual de crianças e adolescentes; 

2- JUSTIFICATIVA: 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, vem 
perante Vossa Excelência justificar a dispensa de licitação, para aquisição de , para aquisição 
de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI (Protetor facial, material visor em acetato 
incolor, caracteristicas adicionais espuma na face interna do visor, largura 32 cm, altura 21 cm, tipo 
fixação elástico para fixação) para os profissionais da unidades públicas de atendimento ao 

SUAS, para utilizar nos atendimentos aos munícipes, com vistas ao Controle do combate ao 
CORONONAVIRUS/ COVIDI9, através da Secretaria Municipal de Assistência, com 
fundamentação no ARTIGO 4 CAPUT DA LEI 13.979/2020 (COVID), PORTARIA CONJUNTA N°555 

Rua Nossa Senhora de Fátinia. n°40— Sede - CEP 49160-000 - TeI.: (79)2106-7435 
Nossa Senhora do Socorro/SE - FMAS CNPJ 14.810.888/0001-32 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 	 - 
SECRETARJA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DE 23/03/2020, PORTARIA MC N°  369/GM/MC, DE 29 DE ABRIL DE 2020 E PORTARIA SMAS/01, 

DE 24 DE MARÇO DE 2020. 

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública Organização Mundial de 

Saúde - OMS. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°19.899 de 16 de marco de 2020 declara situação de 
emergência em saúde pública no município de nossa senhora do socorro, em razão de surto de doença 
respiratória - 1.5.1.1.0 - coronavírus e dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na lei federal 
n°13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 

49 	O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, Estado de Sergipe, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

Artigo 3° Fica dispensada a licitação para aquisição, bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus de que trata este Decreto, nos termo do art. 
4° da Lei Federal n° 13.979/2020. 

CONSIDERANDO a Portaria n°356 de 11 de março de 2020 do Ministério da Saúde; 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença em Nossa 
Senhora do Socorro; 

CONSIDERANDO a necessidade de novas medidas de contenção de riscos, objetivando evitar 
aglomerações; 

CONSIDERANDO que a situação de emergência foi à resposta urgente ao surto do 
CORONONAVIRUS/ COVID19 que atinge todo o País; 

CONSIDERANDO que a CORONONAVIRUS/ COVID19 trata-se de um surto de doença respiratóda, 
transmitido Gotículas de saliva, espirros, acessos de tosse, contato próximo e superfícies contaminadas; 

O CORONONAVIRUS/ COVID19 é uma família de vírus que causam infecções respiratórias. O novo 
agente do CORONONAVIRUS/ COVID19 foi descoberto em 31/12/19 após casos registrados na China. Provoca 
a doença chamada de CORONONAVIRUS/ COVID19; 

CONSIDERANDO o receio do aumento do número de casos de CORONONAVIRUS/ COVID19 
registrados no Sistema de Informações sobre a Pandemia do CORONONAVIRUS/ COVID19; 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n°40— Sede — CEP 49160-000 - Tel.: (79)2106-7435 
Nossa Senhora do Socorro/SE - FMAS CNPJ 14.810.888/0001-32 
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Governo MuncipaI 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergpe 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONSIDERANDO que em razão da seriedade e da gravidade da situação, Organização Mundial de 
Saúde - OMS, o Ministério da Saúde declarou Estado de Emergência Nacional em Saúde Pública; 

CONSIDERANDO que as medidas para evitar o contagio por vírus causadores de síndrome Gripal, 
preconizado pelo Ministério da Saúde, preconiza o uso de EPI's como Mascaras cirúrgicas, Luvas, Óculos de 
proteção ou protetor facial, aventais descartáveis e Álcool pelos profissionais e pelos pacientes, buscando uma 
forma de evitar o contagio e bem como a aquisição de diversos outros materiais médicos hospitalares para 
higienização, buscando assim evitar uma Pandemia. 

CONSIDERANDO NOTA TÉCNICA NO 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA que regulamenta sobre a 
necessidade do uso de Mascaras de Proteção Respiratório; 

CONSIDERANDO o plano de contingencia do Município de Nossa Senhora e as orientações de vários 
órgãos como o Ministério da Saúde. 

CONSIDERANDO a portaria n° 337, de 24 de março de 2020, que dispõe acerca de medidas para o 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, COVID-
19, 

OVID-
19, no âmbito do Sistema único de Assistência Social; 

CONSIDERANDO as medidas de enfrentamento da situação de emergência em decorrência do COVID-
19, na garantia de ações elencadas no art.8 da Portaria MC n° 369/GM/MC, de 29 de abril de 2020. 

CONSIDERANDO a portaria n°01 da Secretaria Municipal de Assistência Social, de 24 de março de 2020 
dispõe acerca de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavirus, COVID-19, no âmbito do sistema único de assistência social. 

CONSIDERANDO a resolução n° 07, de 13 de maio de 2020 do Conselho Municipal de Assistência 
Social —CMAS que dispõe sobre o termo de aceite de recursos federais para a execução de ações assistenciais 
e estruturação da Rede de Emergência - COVID-19. 

CONSIDERANDO que nesse cenário, e objetivando conferir mais segurança jurídica à Administração 
Pública, foi publicada a Lei Federal n° 13.979/2020, já modificada pela Medida Provisória n° 926/2020, que 
estabelece as providências para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
causada pela Covid-19. É preciso salientar que a utilização da dispensa de licitação por conta da calamidade 
pública decretada pelo governo deve ter como motivação a pandemia, como estabeleceu a citada lei no art. 4 da 
lei 13.979/2020; 

CONSIDERANDO Que o caos vivenciado pela população mundial atualmente, decorrente da pandemia da 
Covid-1 9, exige que a Administração Pública seja cada vez mais rápida e eficiente na sua atuação, justamente 
para desburocratizar as aquisições que estão sendo feitas no combate a essa doença; 

CONSIDERANDO que o art. 26 da Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei n° 11.107/05, em seu 
parágrafo único, estabelece as condições formais para a composição do processo de dispensa de licitação - 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n°40 - Sede - CEP 49160-000 - Tel.: (79)2106-7435 
Nossa Senhora do Socorro/SE - EMAS CNPJ 14.810.888/0001-32 
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Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

razão da escolha do fornecedor ou executante e justificativa do preço - ainda que dispensada a justificativa 
para o presente caso, de acordo com o caput do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem 
transcrever: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 41  do ad. 17 e no inciso III e seguintes 
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no ad. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do ad. 80  desta 
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruido, no que couber, com os seguintes elementos: 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço; 
(...)(destaquei). 

CONSIDERANDO, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste caso, por não 
prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre Administrativista Prof. Marçal 
Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, quando preconiza que: 
'Nenhum gestor de recursos públicos poderia escusar-se a justificar uma contratação direta sob o fundamento 
de que a hipótese não estava prevista no ad. 26.1,  é que assim o fizemos aliados aos entendimentos o Tribunal 
de Contas da União: "Nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, faça constar nos autos as necessárias 
justificativas da despesa, atendendo a exigência constante no artigo 26, caput, da Lei 8.666/1993. 

3— ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E VALOR: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANTIDADE VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

Protetor 	facial, 	material 	visor 	em 	acetato 	incolor, 
caracteristicas adicionais espuma na face interna do R$ 15,00 R$ 15.000,00 01 UN 1000 
visor, largura 32 cm, altura 21 cm, tipo fixação elástico 
para fixação. 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n°40— Sede - CEP 49160-000 - Te!.: (79)2106-7435 
Nossa Senhora do Socono/SE - FMAS CNPJ 14.810.888/0001-32 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

4— CONDICÕES GERAIS 

4.1 - Os produtos cotados deverão atender as especificações e quantitativos constantes neste termo de 
referência. 

5—DOS DEVERES DA CONTRATADA 

5.1- Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATADA: 

fornecer os materiais em conformidade com o estabelecido neste Termo e seus anexos, de primeira 
qualidade, atendendo as condições e quantidades estipuladas. 

Responsabilizar-se integralmente pelos materiais fornecidos, nos termos da legislação vigente. 
Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados à impressão dos materiais fornecidos. 

Assegurar a CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, mandar refazer qualquer fornecimento que não 
esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, sem ônus para a Secretaria Gestora, ficando certo 
que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização eximirá a mesma de suas responsabilidades. 

apresentar documento fiscal especifico discriminando todos os produtos fornecidos, com indicação de preços 
unitários e total; 

solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de suas obrigações 
contratuais; 

6.2 -DEVERES DA CONTRATANTE 

6.2.1 - Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATANTE: 
prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela Contratada; 
Disponibilizar local adequado para o recebimento dos materiais. 
notificar, por escrito, à Contratada quaisquer irregularidades encontradas nos materiais fornecidos; 

cl) Inspecionar os objetos entregues, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem ao definido. 
atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após efetiva entrega dos materiais; 
participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos produtos; 
designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e fiscalização dos 

materiais fornecidos. 

Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da contratada, 
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, se ocorrer. 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n°40— Sede - CEP 49160-000 - Tel.: (79)2106-7435 
Nossa Senhora do Socorro/SE - EMAS cNN 14.810.888/0001-32 
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SECRETARIA 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1) Notificar, por escrito, a Contratada, a ocorrência de ever 	imperfeições nos materiais, fixando prazos para 
sua correção. 

7. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

7.1 - O prazo de entrega 05(cinco) dias, a contar da data da ordem de fornecimento e do recebimento da nota 
de empenho, no seguinte endereço especificado na tabela abaixo, no horário normal de expediente das 08 h às 
14 h, de segunda a sexta-feira: 

-• .. 	t1,,;.'(j,1 	pa1t flj «i:,  
7.2 - A aceitaçao sara realizada com base nas especificaçoes contioa neste projeto oasico.' 

3' 	6" ocedimento para entrega será na totalidde conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.: 	fi 	, ,ACP rAOpf t) S 

: 	T DOTAÇÕESORÇMENT4RlAS.:. 	
Ç2f:1 ".  

........ • , • 	.- 	i &':fl;.;Øi ;. 	;)blr,f.. 	f., 	Y07fl,.fl 
As despesas serão custeadàiconforfflé as seguintès Dotações Orçamentárías' 

Dotação Orçamentária ForítídéjRe'oúrso 
Unidade Orçamentária 44063 	'' '?2,piciPa1 dos Direitos datriança e do Adolescente 

Ação: 8483 	 t3çej /4 :Enfrir*atiento da Emergência —COVID-19. 
Elemento de Despesa:r3390.32.00.00,4 	it(;t Matetirde'bistiibúiçãb Gratuita 1 

1 
Fontes de Recursos: 'Re&iroOrdinários 

1 	nn .r.t.,4  
Saldoorçamentário: 	 '7 R$20.000,00 	. 	•4,.ç.j 

Valor Global:?...! 	.. ....... 	t..t' 	Ij f'• 

¶ 	.. 	7 	¶IllF 	! •; 	'i 	.ft4 	 iI.• 	.. '. 	, 1 

Rua Nossa Senhora de Fátiman04O — Sedè CE? 49160-000 - Tel.: (79)2106-7435 
Nossa Senhora do Socorro/SE - FMAS CNPJ 14.810.888/000I-32 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSiSTÊNCIA SOCIAL 

9- DO PAGAMENTO: 

9.1— O pagamento será efetuado após empenho e liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 
da futura contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente certificada pela CONTRATANTE. 

9.2 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, 
atualizações das certidões, que na ocasião esverem vencidas, de regularidade junto ao Instituto Nacional do 
Seguro Social— INSS, FGTS, negativa de débitos Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista. 
9.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
9.4 - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa da CONTRATADA, o 
prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 
9.5 - O preço será fixo e não sofrerá reajuste. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 02 de junho de 2020. 

Michefle MarrÇtcwnpo3  
Assisaile &ai /Assesfta de Planejaneoto 
Secretaria Muri. de 4sssténcia Social 

MlCHEL 5tPOs 

Rua Nossa Senhora de Fátima, no  40— Sede - CCI' 49160-000 - Tel.: (79)2106-7435 
Nossa Senhora do Socorro/SE - FMAS CNPJ 14.810.888/0001-32 
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.1. 
MLJN!CIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMPARATIVO DE PREÇOS 
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-1 	- 
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' 

4. 

Rua Antonio Vaiadão, s/n - dentro Administ/ati'o Jost do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tal.: (79) 2107-1865 - Fax: (79) 2107-780,liculncao.pre2no'socorro.se.gov.br 

- 	4 
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Gove no Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Serpe 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ANEXO 

BANCO DE PREÇO 1 BANCO DE PREÇO 2 GRÁFICAALIAN A ________ ________ PREÇO PREÇO 
ITEM 

- 
O DESCRIÇA UNID QTD 

P. UNIT. P.TOTAL P. UNIT. P.TOTAL P. UNIT. P.TOTAL 

PROTETOR FACIAL, MATERIAL VISOR EM ACETATO 
INCOLOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESPUMA 

01 NA FACE INTERNA DO VISOR, LARGURA 32 CM, UND 1000 R$ 15,00 R$ 15.000,00 R$16,88 R$16.880,00 R$ 16,88 R$ 16.880,00 
ALTURA 21 CM, TIPO FIXAÇÃO ELÁSTICO PARA 
FIXAÇÃO.  

VALOR GLOBAL R$ 15.000,00 R$ 16.880,00 R$ 16.880.00 

O menor preço foi apresentado pela empresa: GRÁFICA ALIANÇA, CNPJ 10.638.149/0001-54, com o valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 

?éíchelle hía Costa Campos 
AssistenteSod / Assessoça de Plariejnto 
Secretada Mun. de Assist&icia SoC8t 	 Nossa Senhora do Socorro, 04 de junho de 2020. Nossa Senhora do Socorro-SE 

1  
LW 

o 
o 
o 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n°40 Sede - CEP 49160-000 - Tel.: (79)2106-7432. 	 O 
Nossa Senhora do Socorro/SE - FMAS CNPJ 14.810.888/0001-32 

(A) 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHOR.A DO SOCORRO 
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Rua Antonio Va!adfto, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-783- Ilcitacao.nreeaotsocorro.se.gov.br  
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SOCORRO SMAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 





d-{ 000017 

TCMAS .jtOHJJHOMUflcfPAI.. 
2D2 *tStsttnc*ÃSÕQM. 

Nossa Senhora do SocorrolSE 

Resolução N°. 07, de 13 de Maio de 2020. 

DISPÕE SOBRE TERMO DE ACEITE DE RECURSOS FEDERAIS 
PARA A EXECUÇÃO DE AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS E 
ESTRUTIJRACÃO DA REDE- EMERGÊNCIA COVID 19. 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Nossa Senhora do Socorro, 
Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Municipal n° 621, de 18 de Fevereiro de 2005, em reunião ordinária por 
videoconferência, realizada em 13 de Maio de 2020. 

Resolve: 

Art. V - Aprovar Termo de Aceite de recursos federais para a execução de ações 
socioassistenciais e estruturação da rede- Emergência covid 19. 

Ad. 20  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Nossa Senhora do Socorro-SE, 13 de Maio de 2020. 

joseSÇos Santos Júnior 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Rua A3, nQ 42- Conjunto Marcos Freire 1- Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP: 49160-000 
Telefone: (79)3279-1315 Email: cmas-socorro.se@hotmail.com  



Ministério da Cidadania 
Secretaria Especial de Desenvolvimento Social 

Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS 

TERMO DE ACEITE E COMPROMISSO 

Termo de Responsabilidade que finna o órgão gestor da 
assistência social, com o objetivo de formalizar os 
compromissos e as responsabilidades decorrentes do aceite 
referente ao repasse emergencial de recursos federais para 
a execução de ações socloassistenciais e estruturação da 
rede do Sistema Único de Assistência Social devido à 
situação de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional decorrente do novo coronavirus, COVID-19, 
nos termos da Portaria MC n. 369/GMJMC, de 29 de abril 
de 2020. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA ADESÃO 

1.1 	O Presente Termo tem por objeto a formalização dos compromissos e 
responsabilidades decorrentes do aceite referente ao repasse emergencial de recursos 
federais para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema 
Unico de Assistência Social - SUAS devido à situação de Emergência em Saúde Pública 
de Importância Internacional decorrente do novo coronavírus, COVID-19, nos termos da 
Portaria MC no 369/GMIMC, de 29 de abril de 2020 e demais normativos aplicáveis à 
matéria. 

1.2 O recurso emergencial tem como finalidade aumentar a capacidade de resposta do 
SUAS no atendimento às famílias e aos indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco 
social decorrente do COVID-19, para promover: 

1.2.1 A estruturação da rede do SUAS por meio da aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI para os profissionais das unidades públicas de atendimento do 
SUAS e de alimentos, prioritariamente ricos em proteína, para pessoas idosas e com 
deficiências acolhidas no Serviço de Acolhimento Institucional e em atendimento no 
Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias; 

1.2.2 O cofinanciamento das Ações Socioassistenciais, visando o enfrentamento da 
situação de emergência em decorrência do Covid-19, na garantia das ações elencadas no 
art.8 da Portaria MC n. 369/GMJMC, de 29 de abril de 2020. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO TERMO DE ACEJTE E COMPROMISSO 

2.1 O presente Termo de Aceite e Compromisso formaliza no prazo definido o aceite do 
município, Distrito Federal ou estado ao repasse de recurso emergencial de recursos 
federais para execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do SUAS e o 
cumprimento das responsabilidades deconentes de sua oferta. 

2.2 A adesão formal nos termos deste Termo de Aceite e Compromisso deverá ser 
encaminhada à ciência do respectivo conselho de assistência social. 

2.3 Os respectivos Conselhos de Assistência Social deverão apreciar, acompanhar e 
1 	fiscalizar a implementação das ações, os resultados e a prestação de contas dos recursos 

repassados na forma dajá referida Portaria. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Plano de Ação das Ações Socioassistenciais 

3.10 Plano de Ação é o instrumento de planejamento do gestor estadual, municipal ou do 
Distrito Federal das ações socioassistenciais a serem realizadas com a fmalidade de 
promover orientação, apoio, atendimento e proteção às famílias e indivíduos em situação 
de vulnerabilidade e risco social e deverá ser aprovado pelo respectivo conselho de 
assistência social. 

3.2 Especificamente quanto às ações socioassistenciais as informações constantes no 
Termo de Aceite e Compromisso passarão a compor o Plano de Ação que deverá ser 
apresentado pelo gestor no prazo definido na Portaria da Secretaria Nacional de Assistência 
Social em sistema informatizado específico após aprovação pelo respectivo Conselho de 
Assistência Social. 

3.3 O não envio do Plano de Ação ensejará a devolução integral do recurso recebido, por 
meio de Guia de Recolhimento da União - URU, ao Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS. 

3.4 Devërá constar necessariamente no Plano de Ação informações sobre: 

3.4.1 as condições adequadas de acolhimento, alojamento ou isolamento, quando o 
cofinanciamento federal seja destinado à readequação dos serviços de acolhimento 
existentes ou para implantação de outras formas de oferta, podendo optar por: 

Reestruturar as unidades de acolhimento existentes atendendo às determinações 
do Ministério da Saúde de modo a evitar aglomerações que propiciam a disseminação da 
COVJD-19; 

Implementar alojamentos provisórios para atender o público realocado de outras 
unidades de acolhimento ou novos usuários que necessitam de alojamento provisório, a 
exemplo de pessoas em situação de vulnerabilidade deconente de fluxo migratório e a 
população em situação de rua; 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO TERMO DE ACEITE E COMPROMISSO 

2.1 O presente Termo de Aceite e Compromisso formaliza no prazo definido o aceite do 
município, Distrito Federal ou estado ao repasse de recurso emergencial de recursos 
federais para execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do SUAS e o 
cumprimento das responsabilidades decorrentes de sua oferta. 

2.2 A adesão formal nos termos deste Termo de Aceite e Compromisso deverá ser 
encaminhada à ciência do respectivo conselho de assistência social. 

2.3 Os respectivos Conselhos de Assistência Social deverão apreciar, acompanhar e 
fiscalizar a implementação das ações, os resultados ea prestação de contas dos recursos 
repassados na forma dajá referida Portaria. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Plano de Ação das Ações Socioassistenciais 

3.1 O Plano de Ação é o instrumento de planejamento do gestor estadual, municipal ou do 
Distrito Federal das ações soeioassistcnciais a serem realizadas com a finalidade de 
promover orientação, apoio, atendimento e proteção às famílias e indivíduos em situação 
de vulnerabilidade e risco social e deverá ser aprovado pelo respectivo conselho de 
assistência social. 

3.2 Especificamente quanto às ações socloassistenciais as informações constantes no 
Termo de Aceite e Compromisso passarão a compor o Plano de Ação que deverá ser 
apresentado pelo gestor no prazo definido na Portaria da Secretaria Nacional de Assistência 
Social em sistema informatizado especifico após aprovação pelo respectivo Conselho de 
Assistência Social. 

3.3 O não envio do Plano de Ação ensejará a devolução integral do recurso recebido, por 
meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, ao Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS. 

3.4 Devërá constar necessariamente no Plano de Ação informações sobre: 

3.4.1 as condições adequadas de acolhimento, alojamento ou isolamento, quando o 
cofinanciamento federal seja destinado à readequação dos serviços de acolhimento 
existentes ou para implantação de outras formas de oíèrta, podendo optar por: 

Reestruturar as unidades de acolhimento existentes atendendo às determinações 
do Ministério da Saúde de modo a evitar aglomerações que propiciam a disseminação da 
COVID-19; 

Implementar alojamentos provisórios para atender o público realocado de outras 
unidades de acolhimento ou novos usuários que necessitam de alojamento provisório, a 
exemplo de pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório e a 
população em situação de rua; 



e) 	Firmar contrato de locação para moradia provisória, serviço contratado pelo poder 
público local, destinado pára o isolamento de grupos ou apoio a outras formas de 
alojamento provisórios adequadas à realidade local do território, que obedeçam aos 
critérios de separação de pequenos grupos (famílias ou indivíduos); 
d) 	Firmar contrato de locação com a rede hoteleira, serviço contratado pelo poder 
público local, sugerido para o isolamento de pessoas pertencentes a grupos de risco; 

3.4.2 	a estimativa para todas as ações previstas nas alíneas do item 3.4.1 quanto a: 

unidades de acolhimento restruturadas com a identificação das formas de 
acolhimento; 

alojamentos provisórios implantados com a identificação das formas de acolhimento; 
e) 	pessoas acolhidas que foram realocadas; 

pessoas que não estavam acolhidas e que necessitaram ser encaminhadas para 
alojamentos provisórios; 

pessoas acolhidas, sem considerar o total de pessoas acolhidas anterior à situação de 
emergência em Saúde Pública de importância internacional. 

3.4.3 a execução de outras ações para redução das situações de vulnerabilidade e risco 
social destinadas a provisões e outras demandas que atendam às determinações sanitárias, 
proteção, prevenção e mitigação dos riscos quanto à infecção ou disseminação da COVID-
19, tais como as descritas abaixo, considerando a estimativa do público atendido: 

Realização de ações voltadas à proteção social, orientação e informação da 
população em situação de vulnerabilidade e risco social, com vistas à prevenção da 
COVID-19 e disseminação do vírus; 

Oferta de alimentação, outros itens básicos e bens necessários que assegurem 
proteção da população ou evitem a propagação da COVID- 19; 

Distribuição de alimentação e outros itens básicos para alojamentos provisórios 
geridos por Organizações da Sociedade Civil-OSC; 

Disponibilização de meios de transporte para a locomoção das equipes de 
referência e usuários do SUAS para acesso ou prestação de serviços socioassistenciais; 

Provimento de itens necessários à comunicação remota entre usuários e equipes. 

CLÁUSULA QUARTA— Da Elegibilidade dos Entes e Repasse de Recursos. 

4.1 	Estruturação da Rede do SUAS 

4.1.1 De acordo com os critérios de elegibilidade e cálculo de metas fisicas 
estabelecidas, conforme art. 3°, da Portaria MC n° 369/GM/MC, os estados, Distrito 
Federal e municípios farão jus ao recurso emergencial destinado a estruturação da rede 
para aquisição de: 

EPI, desde que possuam unidades públicas e estatais de atendimento do SUAS;e 
Alimentos, desde que possuam unidades de Acolhimento ou Centro dia. 
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4.1:2 O repasse de recursos referente à estruturação da rede dar-se-á diretamente do 
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS aos fundos de assistência social dos 
estados, municípios e do Distrito Federal, no exercício de 2020, em duas parcelas, cada 
uma referente a 3 (três) meses da demanda aferida, observàndo o cálculo de valores a 
serem transferidos para a estruturação da rede, nos termos da Portaria MC n. 
369/GM/MC, de 29 de abril de 2020. 

4.1.3 O repasse da segunda parcela estará condicionada a requerimento do órgão gestor 
e à demonstração da real necessidade de uso de EPI, de acordo com as recomendações do 
Ministério da Saúde - MS, aprovada por meio de Resolução do respectivo conselho de 
assistência social. 

4.2 Cofinanciamento das Ações Socioassistenciais visando o enfrentamento da 
situação de emergência em decorrência do Covid-19 

4.2.1 Os estados, municípios e Distrito Federal farão jus ao recurso emergencial, 
destinado ao cofinanciamento federal das ações socioassistenciais desde que possuam 
pessoas que 

necessitem ser alojadas ou remanejadas da atual unidade de acolhimento, conforme 
orientação do Ministério da Saúde - MS quanto ao distanciamento social; ou 

se encontrem em situação de rua, desabrigados, desalojados ou em situação de 
imigração. 
4.2.2 Os critérios para aferição dos requisitos de elegibilidade às ações socioassistenciais 
encontram-se definidos nos § §l°e 2° do art. 5° da Portaria MC n. 369IGMIMC. 
4.2.3 O cofinanciamento federal das ações socioassistenciais é limitado ao máximo de 
5 (cinco) mil pessoas por ente elegível, podendo ser ampliado, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira e a capacidade de acolhimento municipal 
durante a situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional em 
decorrência do COVID-19. 	- 
4.2.3 A ampliação de que trata o item anterior será avaliada de oficio à critério da 
Secretaria Nacional de Assistência Social e informada ao ente elegível, conforme a 
disponibilidade financeira e orçamentária. 
4.2.4 O repasse de recursos destinados ao cofinanciamento federal das ações 
socioassistenciais serão repassados no exercício de 2020 diretamente do FNAS aos 
fundos de assistência social dos estados, municípios e do Distrito Federal em duas 
parcelas, cada uma referente a 3 (três) meses de atendimento, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. 
4.2.5 O cálculo dos valores a serem transferidos na forma do caput observará o valor 
de referência de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensal por pessoa, previsto no § 2° do 
art. 6° da Portaria MDS 11°  90, de 2013, multiplicado pelo quantitativo de indivíduos a 
serem atendidos. 
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CLÁUSULA QUINTA - Da Responsabilidades dos Entes 

5.1 Aceitar o repasse de recursos eniergenciais para execução de ações socioassistenciais 
e estruturação da rede do SUAS e cumprir as responsabilidades decorrentes. 

5.2 Ofertar as ações socioassistenciais visando o enfrentamento da situação de 
emergência em decorrência do Covid-19, na garantia das ações elencadas no art.8 da 
Portaria MC n° 369/GM/MC. de 29 de abril de 2020, observando as orientações técnicas 
específicas emitidas pela Secretaria Nacional de Assistência Social. 

5.3 Promover a estruturação da rede do SUAS por meio da aquisição de EPI para os 
profissionais das unidades públicas de atendimento do SUAS e de alimentos, 
prioritariamente ricos em proteflia, para pessoas idosas e com deficiências acolhidas no 
Serviço de Acolhimento Institucional e em atendimento no Serviço de Proteção Social 
Especial para Pessoas com Deficiência, idosas e suas Famílias. 

5.4 Adotar as medidas de prevençào, cautela e redução do risco de transmissão do novo 
Coronavirus - COVJD- 19 para presen'ar c garantir a oferta regular e essencial dos 
serviços, programas e beneficios socioassistenciais, em especial do Centro de Referência 
da Assistência Social e do Centro de Referência Especializado em Assistência Social - 
CREAS. 

5.5 Executar os recursos observando as normas gerais do SUAS e em especial àquelas 
relativas ao repasse de recursos federais do SUAS. 

5.6 Prestar contas na forma da Portaria MDS n° 113, de 10 de dezembro de 2015, e 
demais procedimentos disciplinados em ato específico, conjunto, da Secretaria Nacional 
de Assistência Social e da Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências. 

5.7 Promover a gradativa desmobilização das ações socioassistenciais, implantadas ou 
reorganizadas no escopo desta Portaria, na medida em que for superada a situação de 
emergência em saúde pública decorrente do Covid- 19. 

5.8 Observar, necessariamente, o caráter transitório do repasse eniergencial de recursos 
federais ao enfrentamento da situação do COVID- 19 e a necessidade de planejamento das 
ações de transição, visando à redução de esforços concentrados em torno de uma situação 
excepcional e a adoção de procedimentos rotineiros, devendo-se prevenir a brusca 
interrupção das provisões e prejuízo às familias e aos individuos, o descontrole ou a perda 
de equipamentos e materiais, a sobrecarga das equipes de referência, dentre outras ações 
necessárias à retomada da normalidade dos serviços cotidianos. 

5.9 Articular as ações socioassistenciais com as demais políticas públicas, em especial a de 
Saúde, e com os órgãos de Defesa e demais órgãos do Sistema de Justiça, a fim de 
assegurar proteção integral aos usuários. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PORTARIA No 01, DE 24 DE MARÇO DE 2020 

Dispõe acerca de medidas para o 
enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância 
internacional 	decorrente 	do 
coronavírus, COVID-19, no âmbito do 
Sistema Unico de Assistência Social. 

A Secretária Municipal de Assistência Social , no uso das atribuições, tendo em vista o disposto 
Considerando os decretos municipais n° 19.699 de 1610312020 e os decretos n°s 19.911 de 18/03/2020, 
19.912 de 19/03/2020, 19.915 de 20/03/2020, 19.917 de 22/03/2020 e 19.925 de 23/03/2020 e o decreto 
nC 19.935 de 30 de março 2020, e: 

Considerando que a Assistência Social no Brasil tem papel fundamental na proteção social, na 
ampliação do bem-estar e nas medidas de cuidados integrais com a saúde da população mais vulnerável, 
de forma sinérgica ao Sistema Único de Saúde - SUS; 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo coronavírus (COVID-19); 

Considerando disseminação do novo coronavirus (COVID-19) e sua classificação mundial como 
pandemia, e as medidas adotadas no âmbito de estados, municípios e do Distrito Federal para prevenir a 
disseminação do vírus, reforça-se a importância de o Estado brasileiro garantir a oferta regulir de 
serviços e programas socioassistenciais voltados à população mais vulnerável e em risco social e 
promover a integração necessária entre o Sistema Único de Assistência Social e o Sistema Único de 
Saúde; 

Considerando a Portaria/MS n° 188, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
coronavírus (201 9-nCoV); 

Considerando a Portaria n° 337, de 24 de março de 2020, do Ministério da Cidadania, que Dispõe 
acerca de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavirus, covid-1 9, no âmbito do sistema único de Assistência social. 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Nossa Senhora de Fátima, n2 40—Sede - CER 49160-000 - Tel.: (79)2106-7437 

Nossa Senhora do Socorro/SE - CNPJ 14.810.888/0001-32 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social -' LOAS, Lei n° 8.14di 07 de dezembro de 

1993, alterada pela Lei de.n° 12.435, de 06 de julhode 2011; que em seu Art. 22 aduz que: Entende-se 
por Benefícios Eventuais as provisões sup!ementares ei provisórias que integram organicamente as 

garantias do Sistema Único de Assistência Social-- SUAS e são prestadas aos cidadãos e ás famílias em 
virtude de nascimento, morte, situações de uilnerabilidade temporária e ca!amidade pública; 

Considerando que a Assistência Social é uma política pública com fundamento constitucional, 
inserida no âmbito do sistema de Seguridade Social, portínto, é diréifo do cidadão e dever do Estado; 

Considerando que.o beneficio eventual, na forma do caput do Art. 6°, Lei municipal n°1.113/2015 

Resolve: 

Ad. 1° Dispor aceita de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do corõnavinis, COVID-19, no âmbito da rede socioassistencial, 
pública e privada, do Sistema Único de Assistência Social. 

Ad. 2° A oferta dos serviços, programas e benefícios socioassistenciais deverá ser 	: 
garantida àqueles que necessitarem, observando as medidas e condições que garantam a segurança e 1 

saúde dos usuários e profissionais do SUAS, quais sejani: 

- adoção de regime de jornada em turnos de revezamento em que se promova melhor 
distribuição da força de trabalho com o objetivo de evitar a concentração e a proximidade de pessoas no n' 

ambiente de trabalho; 

II - adoção de medidas de segurança para os profissionais do SUAS com a 
disponibilização de materiais de higiene e Equipamentos de Proteção Individual - EPI, recomendados 
pelo Ministério da Saúde, afastamento ou colocação em teletrabalho dos gwpos de risco; 

III - observar no âmbito dos equipamentos e serviços socioassistenciais as odentações do 
Ministério da Saúde com relação ao cuidado e prevenção da transmissão nos termos da Cartilha do 
Ministério da Saúde "Tem dúvidas sobre o Corona Virus" disponível no link - 
https://coronaviws.saude.gov.br/ouIhttp://blog,mdsgov.briresuasMpcontenyuploads/2o2Ø/03/flaC  
oes_Coronavirus_ Minist%C3%A9rio_da_Saude.pdf em especial nos Serviços de Acolhimentos, no 
Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com Deficiência, idosas e suas Famílias e no Serviço 
Especializado para Pessoas em Situação de Rua. 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Nossa Senhora de Fátima, nQ 40— Sede - CEP 49160-000 - Tel.: (79)2106-7437 

Nossa Senhora do Socorro/SE - CNPJ 14.810.888/0001-32 



e 	000026 

Uovemo Munlcipat 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sorgpe 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
IV - flexibilizar as atividades presenciais dos usuários no âmbito dos Centros de Referência 

da Assistência Social - CRAS e dos Centros Especializados de Assistência Social - CREAS, com vistas a 
reduzir a cimulação de pessoas e evitar a aglomeração nos equipamentos; 

V - intensificar as atividades de: 
Intensificar a orta dos beneficios eventuais, com vistas a minimizar os efeitos 

causados aos usuários em situação de vulnerabilidade Scial e econômica, a exemplo de trabalhadores 
informais que estão conjuntamente com suas famílias e situação de insegurança alimentar; 

acompanhamento remoto dos usuários, por meio de ligação telefônica, principalmente 
daqueles tidos como grupos de risco, tais como idosos, gestantes e lactantes, visando assegurar asua 
proteção. 

VI - organizar a oferta dos serviços, programas e beneficios socioassistenciais 
preferencialmente põr agendamento remoto, priorizando os atendimentos individualizados graves ou 
urgentes, evitando-se a aglomeração de pessoas nas salas de espera ou recepção das unidades; 

VII - realização de atendimentos indMduais em ambientes amplos, arejados e 
constantemente limpos, atentando para a garantia de sigilo e privacidade do atendimento, ainda que se 
opte por realizá-los em locais abertos como varandas, quintais, tendas, etc; e 

VIII - suspensão temporária de eventos, encontros, cursos de formação, oficinas, entre 
outras atividades coletivas. 

§20 Compreende-se como grupo de risco aqueles definidos pelo Ministério da Saúde. 
§30  Quanto à especificação de EPI aos profissionais do SUAS em atendimento a pessoas 

com suspeita de infecção pelo Covid-19, recomenda-se contactar a gestão local do Sistema Único de 
Saúde para a definição da melhor proteção aos profissionais do SUAS,que orientará conforme 
recomendação do Ministério da Saúde que editou boletim para o atendimento no âmbito da Atenção 
Primária à Saúde, disponivel no Iink https://egestorab.saude.gov.br/ 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MA ~DOCARMOAIVA DA SILVA 

Secretária.Municipal de Assistência Social 

SECRETARIA bEASSISTÉNCIA SOCIAL 
Rua Nossa Senhora de Fátima, n2  40—Sede CEP 49160-000 - Tel.: (79)2106-7437 

Nossa Senhora do Socorro/SE,- CNPJ 14.810.888/0001-32 



_]ç1 	• 

MUNICIPIO DE NOSSASENHÓM DO SOCORRO 

J1 oo0027 

1 

1; 	iJ, 	• 	 ..It... 	 r. 

1 

Rua Antonio Valadilo, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Te!.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- Iicitacao.nreenosocorro.se.znv.br  



LU. 000028 

Go...crno Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Se'po 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Oflcio Circular N°: 675/2020/FMAS/SMAS/SETOR FINANCEIRO/COMPRAS 

Nossa Senhora do Socorro/SE. 27 de maio de 2020. 

Assunto: Solicitaçio de Orçamento 

Observações referentes ao orçamento: 
O orçamento deverá ter validade de 60 dias. 
O orçamento deverá ser destinado ao Fundo Municipal de Assistência Social. 

. 	O orçamento deverá descriminar a marca do produto, o valor unitário e o valor total da proposta. 
A assinatura do representante deverá ser por extenso. 

zado(a) Senhor(a), 

A Secretária Municipal de Assistência Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Nossa 
Senhora do Socorro/SE, inscrito no CNPJ sob o número 14.810.888/0001-32, com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, N°40, 
Centro, Nossa Senhora do Socorro/Se, CEP 49 160-000, solicita a Vossa Senhoria orçamento destinado a este FMAS, cujo objeto 
está abaixo especificado: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
Protetor 	facial, 	material 	visor 	em 	acetato 	incolor, 
características adicionais espuma na face interna do visor. 

01 
largura 32 em, altura 21 	em, tipo fixação elástico para 

D 1000 

fixação.  

Atenciosamente, 

DI 	 RATIVO 

Recebi em: 	/ /95 /..&64P1 

esponsáveTjeIa ernprjsa 

38149!000jq41 
lOA A UÁNÇA TDA ME 

ust s 	. 	9055. ¶ 30 $ 

Rua Nossa Senhora de Fátima. n° 40— Centro - CEP 49160-000 - Tel.: (79)2106-7431. 
Nossa Senhora do Socorro/SE - i'MAS CNI'J 14.810.888/0001-32 

planejamentosmasl 90&niail.coni 
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Aqui você tem... 
Edição, Criação e 

Impressão! 

A 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Ítem(s) solicidado(s) Orçamento n° 01159/20. 

01 - 1000 - Protetor Facial, material em acetato incolor, caracteristicas adicionais: espuma na 
face interna do visor - Largura 32 x 21cm., tipo fixação elástico pan fixação. 

Valor unitário: 14.5 15,00........................................................Valor total: 14515.000,00 

Total Geral ................................. .. .....................................................145:15.000,00 

Validade: 60 dias. 

f149K 

!L 	/ / 	 Aracaju, 27 de maio de 2020 

FUNDO MUNJCIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Rua Arnaldo Fontes, N° 209 - B. Santo Antonio - Aracaju/SE 
Teis.: 3215.9536/98828.6792/99996.0835 

E-mail: graficaaIiancajuhotmail.com  



Valor do item em relação ao total 

1) PROTETOR  
FAcIAL. 

34 000030 

Pesquisa realizada entre 20/05/2020 12:51:45 e 28/05/2020 1 3:1 3:16 

Relatório gerado no dia 29/05/20201 4:00:35 (IP: 179.96.11 0.235) 

ITEM 

1) PROTETOR FACIAL 

	

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	UNITÁRIO 	 TOTAL 

	

6 	 1.000 Unidades 	 1683 	 AS 16.880,00 

	

Valor Global: 	 R$ 16.880.00 

$ 
Quantidade de preços por itam 

6 

4 

2 

o 
Ita1 

Detalhamento dos Itens 

Quantidade 	Descrição 	 Observação 

1.000 Unidades 	protetor facial, material visor em acetato incolor, caracterlsticas adicionaisespUrna na face interna do visor, largura 32 em, alt 

ura 21 em, tipo fixação elástico para fixação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais AS 16.88 

Õrgão: Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto das Vertentes/MG Data: 15/04/202008:30 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material médico Modalidade: Pregão Eletrônico 

hospitalar e diversos outros insumos de saúde atendendo à demandas de SAP: SIM 
emergência em Saúde Pública dos municípios consorciados ao CISALV para Identificação: N°Pregão:32020 / UASG927658 
fins de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo coronavírus. causador da COVIO'19.. 

Lote/Item: /21 

Descrição: PROTETOR FACIAL- PROTETOR FACIAL MATERIAL VISOR EM ACETATO 
Ata: Unk Ata 

INCOLOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAISESPUMA NA FACE INTERNADO Adjudicação: 28/04/2020 15:14 

VISOR, LARGURA 32CM. ALTURA 21 CM, 1 IPO FIXAÇÃO ELÁSTICO PARA Homologação: 29/04/202011:39 

FIXAÇÃO Fonte: vAvw.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 640 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

vALOR DA PROPOSTA FINAL 

112 



000031 
04626.1 52/0001-55 HANNOVER PLASTICOS 8/A 	 AS 14,48 
* VENCEDOR * 

Marca: BOLO 
Fabricante: BOLO 
Modelo: Face Shicld STANDARD BOLO 
Descrição: PROTETOR FACIAL, MATERIAL VISOR EM ACETATO INCOLOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAISESPUMA NA FACE INTERNA DO ViSOR, LARGURA 32 
Clvi, ALTURA 21 CM. 1 IPO FIXAÇÃO ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 
50 	 Jaraguá do Sul 	A MANOEL FRANCISCO DA COSTA, 4500 	 (47) 3274-6500 	bruno@bold.net  

21.707.794/0001-05 FAST BIO COMERCIAL EIRELI - EPP 	 AS 14,50 

Marca: RCLAB 
Fabricante: RCLAB 
Modelo: face shield 
Descrição: Protetor facial, material, visor em acetato incolor, característicos adicionais: espuma na face interna do visor, largura 32 cm. altura: 21 cm. tipo flxaç 
ão: etastico para fixação. Descrição complementar: tipo FACE SHIELD 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 
MG 	 Itapeva 	RUA ASSIS MONTEIRO. 605 	 (35) 3435-1100 	administrativo@georgiacontabil.com.br  

01.123.973/0001-80 ORTHO PAURER INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICOES LTOA 	 AS 15.05 

Marca: ORTHO PAUHER 
Fabricante: ORTHO PAUHER/ FABRICAÇÃO NACIONAL 
Modelo: REF: AC 150 
Descrição: Protetorfacial. material visor em acetato incolor, característicos adicionais: espuma na face interna do visor. largura. 32 cm. altura 21 cm. tipo fixaç 
ão elástico para fixação. MARCA: ORTHO PAUHER, FABRICAÇÃO NACIONAL. REF. AC 150. 

Endereço: 	 Telefone: 	 Emall: 
A BANDEIRANTE. 94 	 (11) 5071-4473/ (11)3539-7640 	 gustavooegcontabilistas.com.br  

04,356.658f0001 '91 AÂF DO BRASIL PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI 	 AS 18,70 

Marca: kA.F DO BRASIL 
Fabricante: MF DO BRASIL 
Modelo: 30X24CM 
Descrição: Protetor facial, material: visor em acetato incolor, caracteristicas adicionais: espuma na face interna dovisor. largura 32 cm, altura 21 cm. tiDo fiwaç 
ão-  elástico para fixação. Descrição complementar: tipo FACE SHIELD'OFERECEMOS SIMILIAR - PROTETOR FACIAL TOTAL Tipo FACE SHIELD_ Visor transparen 
te/incolor termcpféstico de engenharia 30cm x 24cm, suporte anatômico com regulagem em elãstico chato 14 mm - CONFORME CATALOGO ANEXO 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 
R DAMARIS ROSA DE MENEZES MONTEIRO. 135 	 MATIviEUS 	 (43) 3158-2886 	vendasl@aafdobrasilcom.br  

19.320.823/0001-22 EXTINCOM DO BRASIL - COMERCIO E MANUTENCAO DE EXTINTORE 	 AS 19,99 

Marca: MEDICAL SHIELD 
Fabricante: MEDICAL SHIELD 
Modelo: ACETATO 
Descrição: Protetor facial, material-  visor em acetato incolor, características adicionais: espuma na face interna do visor, largura: 32 cm, altura 21 cm. tipo fixaç 
ão: eiásticc para fixação. Descrição complementar: tipo FACE SHIELO 

Estado: Cidade: Endereço: 	 Telefone: 	Email: 
PR 	Curitiba 	A PROFESSORA REGINA CASAGRANOE MARINONI, 264 	 (41) 3287-8211 	contato@extincom.com.br  

05.211.777/0001-19 CAPERPASS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS PLASTICO 	 AS 36,52 

Marca: BOLO SHIELO 
Fabricante: BOLO SHIELD 
Modelo: FACE SHIELD 
Descrição: Protetorfacial, material: visor em acetato incolor, características adicionais: espuma na face interna do visor. largura: 282 MM, altura: 236 MM. tipo 
ixação: elástico para fixação. Descrição complementar tipo FACE SHIELD. 

Estado: Cidade: 	 Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 
PR 	Campina Grande do Sul 	ROD REGIS BITTENCOURT. 100 	Vanessa 	 (41) 3162'8000 	Iicita@caperpass.com.br  

212 



8 

6 

4 

2 

o 
Itemi 

Valor do Item em relaçeo ao total 

1) PROTETOR  
FACIAL.. 

Quantidade de preços por Item 

U-{ 00003.2 

Pesquisa realizada entre 20/05/2020 12:30:06 e 20/05/2020 12:28:26 

Relatório gerado no dia 29/05/202014:01:20 (IP: 179.96.110.235) 

TEM 	 PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 UNITÁRIO 

1) PROTETOR FACIAL 	 6 	 1.000 Unidades 	 16,88 

Valor Global: 

TOTAL 

AS 16.880,00 

AS 16.880,00 

Detalhamento dos Itens 

Quantidade 	Descrição 	 Observação 

1.000 Unidades 	protetor facial, material visor em acetato incólor. características adicionaisespuma na face interna do visor, largura 32 em, alt 
ura 21 em, tipo fixação elástico para fixação 	 1 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais AS 16,88 

Õrgâo: Consórcio lntermunicipal de Saúde Alto das Vertentes/MG Data: 15/04/202008:30 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material médico Modalidade: Pregão Eletrônico 
hospitalar e diversos outros insumos de saúde atendendo à demandas de SAP: SIM 
emergência em Saúde Pública dos municÍpios consorciados ao CISALV para Identificação: N°Pregão:32020 / UASG:927658 
fins de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo coronavirus, causador da COVID-19.. Lote/Item: /21 

Descrição: PROTETOR FACIAL - PROTETOR FACIAL, MATERIAL VISOR EM ACETATO Ata: LinkAta 

INCOLOR, CARACTERÍSTICAS AOICIONAISESPUMA NA FACE INTERNA DO Adjudicação: 28/04/202015:14 

VISOR LARGURA 32CM, ALTURA 21 CM, TIPO FIXAÇÃO ELÁSTICO PARA Homologação: 29/04/2020 11:39 
FIXAÇAO Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 640 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

112 



000033 
04.626.1 52/0001-55 HANNOVER PLASTICOS 5/A 

	
R$ 14.48 

VENCEDOR * 

Marca: BOLO 
Fabricante: BOLO 
Modelo: Face Shield STANDARD BOLO 
Descrição: PROTETOR FACIAL.MATERIAL VISOR EM ACETATO INCOLOR. CARACTERÍSTICAS AOICIONAISESPIJMA NA FACE INTERNA DO VISOR, LARGURA 32 
CM, ALTURA 21 CM, TIPO FIXAÇÃO ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 
SC 	 Jaraguá do Sul 	A MANOEL FRANCISCO DA COSTA. 4500 	 (47) 3274-6500 	bruno@bold.net  

21.707.794/0001-06 FAST 810 COMERCIAL EIRELI - EPP 	 AS 14.50 

Marca: RCLAB 
Fabricante: RCLAB 
Modelo: face shield 
Descrição: Protetor facial, material: visor em acetato incolor. caraclerfsticas adicionais: espuma na face interna do Visor. largura: 32 cm. altura: 21 crn. tipo fixaç 
ão: elástico para fixação. Descrição complementar: tipo FACE SHIELD 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 
MG 	 Itapeva 	RUA ASSIS MONTEIRO. 605 	 (35) 3435-1100 	administrativogeorgiacontabil.com.br  

01.123.973/0001-80 ORTHO PAUHER INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICOES LTDA 	 R$ 15,05 

Marca: ORTHO PAUHER 
Fabricante: ORTHO PAUHER/ FABRICAÇÃO NACIONAL 
Modelo: REF. AC 150 
Descrição: Protetor facial, material, visor em acetato incolor, características adicionais: espuma na face interna do visor, largura: 32cm. altura 21 cm. tipo fixaç 
ão: elastico para fixação. MARCA: ORTHO PAUl-lER, FABRICAÇÃO NACIONAL. REF AC 160. 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 
R BANOEIR,AN1'E.94 	 (11) 5071'4473/ (11) 3539.7640 	 gustavooegcontabiIistas.com.br  

04.356.658/0001-91 AAF DO BRASIL PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI 	 RS 18.70 

Marca: AAF DO BRASIL 
Fabricante: MF DO BRASIL 
Modelo: 30X24CM 
Descrição: Protetor facial, material: visor em acetato incolor, caracterfsticas adicionais, espuma na face interna do visor, largura 32cm, altura, 21 cm, tipofixaç 
ão elástico para fixação. Descrição complementar: tipo FACE SHIELO - OFERECEMOS SIMILIAR - PROTETOR FACIAL TOTAL Tipo FACE SHIELD_ Visor transparen 
te/incolor teirnoplãstico de engenharia 30cm x 24cm, suporte anatõmico com regulagem em elástico chato 14 mm - CONFORME CATÁLOGO ANEXO 

Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 
R OAMARIS ROSA DE MENEZES MONTEIRO. 136 	 MATHEUS 	 (43)31 58-2885 	vendasl@aafdobrasil.com.br  

19.320.823/0001-22 EXTINCOM DO BRASIL - COMERCIO E MANUTENCAO DE EXTINTORE 	 AS 19.99 

Marca: MEDICAL SHIELO 
Fabricante: MEDICAL SHIELD 
Modelo: ACETATO 
Descrição: Protetor facial, material: visor em acetato incolor, caracterfsticas adicionais: espuma na face interna do viso,, largura: 32cm, altura. 21 cm. tipo íixaç 
ão: elástico para fixação. Descrição complementar: tipo FACE SHIELO 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	Email: 
PR 	Curitiba 	R PROFESSORA REGINA CASAGRANDE MARINONI, 264 	 (41) 3287-8211 	contato@extincom.com.br  

05.211.777/0001-19 CAPERPASS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS PLASTICO 	 RS 36.52 

Marca: BOLO SHIELO 
Fabricante: BOLO SHIELD 
Modelo: FACE SHIELO 
Descrição: Protetor facial, material: visoi em acetato incolor, caracterfsticas adicionais: espuma na face interna dovisor, largura: 282 MM. altura 236 MM, tipo 
ixação. elástico para fixação. Descrição complementar tipo FACE SHIELD. 

Estado: Cidade: 	 Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 
PR 	Campina Grande do Sul 	ROD REGIS BIr7ENC0URT, 100 	Vanessa 	 (41)3162-8000 	Iicita@caperpass.com.br  
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KCO!èTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE 
SOCkDADE  EMPRESÁRIA LIMITADA 

- 	 r 
ISME( SILVA BARROS, brasileiro, natural de Aracaju/fr nkPêw 

01/06/1969 , casado sob regime de comunhao parcial de bens, 
comerciante, porador da cédula de identidade n° 1.041.559i  SP/SE e ,Øo C 
S74.394.865-87/e MARIA C5ISTINA SANTOS FERRaRA BARROS brasileira, 
natural de Brejo Grande/SE, nascida em 16/05/1974, casada sob regime de 
comunhão parcial de bens.fiior, cat comerciante, portadora da cédula de 
identidade n° 1.228.116-6 SSP/SE e doCPF - n0 693.466.665-87/(esidentes e 
domiciliados a rua, Gumercindo Bessai. 209bairro Industrial, na cidade de 
Aracaju/SE, CEP:9065-13o, pôr este ins&urnento particular e na melhor forma 
de direito, resolvem entre si e'de Zoryiúb-,'acord& constituírem uma SOCIEDADE - 	 r 	, EMPRESARIA UMITADA, quê se regeVá , pelas cláusulas e condições seguintes: 

. rT -14'NoME COMERCIAL SEDE -E FORO'p " 
ociedaderará.'ob -a dnriinçã'.so'ciai de GRAFICA ALIANÇA LTDA 

'S
com sede a RUA GUMERCINDO SESSA N°. 209, BAIRRO INDU5T9, j NA CIDADE DE ARACAJU/SE, .CEP:.49065-130, Fica eleito o foro desta 

comarca para dirimir qualqter açãb fundadã pelo presente instrumento 
contratual. 

u1;;OL7 
,- O,Qpital Social será de R$ 5.000,00 (cinco miiyais),prrespondente a 

100 (cem) quotas de valor noin'inal ,igual a: R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada, 
totalmente integralizadas, em mõeda 'ëorrenté »do país, conforme discriminação e. a seguir  

SÓC9r 7,T; 	QUOTAS % VALORR$ 
ISMAEL SILVA BARROS 	' - - - 	- 50 	50 	2.500,00 

11 	 MARIA CRISTINA SANTOS FERREIRA BARROS 	•50 	50 	2.500,00-  

III-óBJETôsjaAL / 
O objetivo da sociedade ser41813-0/991ÇER VIÇOS GRAFICOS DE 

IMPRESSÃO DE MA7tR!AL PARA ESCRITORIO, ESCOLAS E CARTÕES DE 
VISITAS; 1813-0/01/SER Vi ÇftS GRÃ FlCOS DE IMPRESSÃO DE MATERIAL DE 
PUBLIQIÓADE; 1 822-9/00/SER vi çoS DE ACABAMENTOS GRARCOS; 8299-
7/99,SERVIçOS DE COMPUTAÇÃO GRA FICA. 

IV - RESPONSABIUDADE DOS SÓCIOS 
\j \ 

	

	A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

000035 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

v - kMLU Lt L)UKAÇAU t FtKMINO EXERCICIef$OGIAL 7;IY-fl 
O inicio das operações sera na data de assinaturadstSru9c 

contratual, sendo o prazo de duração da 	 € 
anualmente, em 31 de dezembro de cada ano será levaftatuJ8alaço 
Patrimonial, cabendo a cada sócio a parte equivalente às suas quotas de Capital 
Social, subscritas e integralizadas, nos lú&os ou prejuízos acumulados. 

VI— ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME COMERCIAI( 
A pdmirustraçao da sociedade sera exercida pelos sócio ISMAEL SILVA 

BARROS e/ou MARIA CRISTINA SANTOS FERREIRA BARROS, com poderes e 
atribuições de gerenciar os negócios sociais, séndo vedado o uso do nome 
empresarial em assuntos alheios aps intéres.es da sociedade ou assumir 
responsabilidade em favor de qualquer, dos quotistas ou-  de terceiros, bem 
como onerar ou alienar béns imóveis da sociedade;  sem aut6rização do outro 
sócio. 

VII- RETIRADA PRÓrLABORE 
Os sócios poderão de comum acorda e a qualquer tempo, fixar uma 

retirada mensal, a titulo dé 'PRO—LABÓRE', respeitadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

VIII— LUCROS E/OU PREJUIZOS 
Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o 

término do exercício social serão repartidos entre os sócios, proporcionalmente 
as quotas de cada um no capital social, utilizar do os lucros e/ou compensando 
os prejuízos em exercicios futuros 

IX -DEÚBERACÕÈS SOCIAIS 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, cabendo 
em igualdade de condições o direito de preferência àquele que queira adquiri-
las e nos quatro meses seguintes aô térhiirro do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

X - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filial e outros 

(J 	estabelecimentos, no país ou fora dele, mediante alteração contratual assinada 
V'Ç 	pelos sócios. 

XI - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
O falecimento, a interdição e qualquer outra situáção que impliquem em 

dissolução da sociedade permitirão ao sócio remanescente admitir novo sócio 
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para continuidade da mesma. O falecimento de qualquer um 
implicará na dissolução da sociedade, cujas quotas passarão à 
herdeiros legais e, se assim o desejarem continuarão como 
sociedade. Em caso contrário será a sociedade dissolvida, proc€ 
liquidação. 

XII - DESIMPEDIjT DOS SÓCIOS 
O administrador declara, sob aspjnas da lei, de que não está impedido 

de exercer a administração da sociedje, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encorrtraitsob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a C:ãrTgOs públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, ibeita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia ,popular, contep o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da caíicoz-jêp&, contrao as rçõe de con ? Fpublica, ou a propriedade. 	 ' 

E estando os sócios justos ë acordados assinam este instrumento 
contratual em 03 (três) vias, de igual teor e para o mesmo efeito, na presença 
das testemunhas abaixo. 

Kww'V~é 
	);7aE4 de 2009 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

ARIA CRISTINA SANTOS FERREIRA BARROS 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

WMAULS1lLU~ kMOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR tiXtYb 

f4A1dA CRISTINA SANTOS FERREIRA BARROS 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

 

1 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE 

:a i) GDV€RflO ESÍKYJ,/J C 5/ 1'  
c#' 'RflS .47 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE SERGIPE 

A Sociedade GRAFICA ALIANÇA LTDA, estabelecida na RUA GUMERCINDO 
BESSA, 209, lNDUSTRlAL ARACAJU, SE, CEP: 49.065-130, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 
condição de MICROEMPRESA, nos termos 'da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

ARACAJU/SE - SE, 27 de Janeiro 	2009. 

Sôcio: ISMAEL SILVA BARROS 	
Sócio: MARIA CRISTINA SANTOS FERREIRA 

BARROS 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM 	/ 	/ 	. 	11 Etiqueta de registro 

JU4TA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE 
cETIrICO O REGISTRO EM: 09/02/2009 SOB N°: 20090029135 

ProWcOIO 09/002913-5, DE 06/02/2009 

:a:2B 2 0043369 9 
 

M,tjNÇA LTDA 	 ijSÃIõNAGUIi ÃE3  

SEGRETÁRIO.GEL  

http ://www.dnrc .gov.br/Servidos_dnrc/form-dnrc/declaracaoME.php 	 23/12/2008 
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CERIIOAQ DE QUIIAÇAO" Declara.os que as faturas de corisupo de água e' sgote da presente gatricula, 	relatIvas a 2019, 	foras pagas. 	Esta certidau ao abrange parcelas vincendas, 	serviços a cobrar e contas e. revisao. 
Ifaltá- dÔ9fajíontiijís0 fétü(flí.*ëIftaF]Tjj 
!p1lcrá na Interrupçao de fornecipento de servlçoo - art 91, creto Lei- nt'21.56S/2010. 	 ,- 	- - 

CANAIS DE ATENDIMENTO: 0800 0790195— Si4020.0195 
AGÊNCIA VIRTUAL: WWW.doSO.00.coinbrlagonclavlrt.JaI 

1ueildade da Agua Distribuias (Docnito Federal n 5440/2005 - AriS' Inciso 1) 
-- 1 	Pmon.etro 	- - 	'co, Cco ROce Collloeme, Toi,ls ,, 	cai 

b '/45 145 
246 4l, 14 - 24o g6 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATADEABERTURA 

[o 

	ODEIN 
	.54 

SRÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃ0 / 	

i 

1 

NOME EMPRESARIAL 
GRAFICA ALIANCA LiDA 

Do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASLb.) 
GRAFICA ALIANCA 	 PORTE

ME  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL L18.13-0-99 -Impressão de material para outros usos 	 - 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 

jla.22-9-g9 - Serviços de acabamentós gráficos, exceto encadernação e plastificação J99799 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E D 	 DA NATUREZA JURIDICA - 
So

ESCRIÇÃO 
206-2 - 	ciedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	
NÚMERO 	COMPLEMENTO LR GUMERCINDO 8ESSA 209 

1 BAIRRO/DISTRITO 	 . 	1 MUNICIPIO 	 UF 49.065-130 	 E INDUSTRIAL 	 jARACAJU 	SE 
1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 	

TELEFONE 
(79)3215-9536/ [79) 9996-0835 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  

í 
ATIVA 	/ 
SITUAÇÃO CADAL 	

DATA DA SIWAÇÂO CADTRAL 
09/02/2009 

MOTIVO DE SÍTUAÇÃO CADASTRAL 	 -. 	- - 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 - 	DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .- 	

. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 02/0512020 às 11:08:37 (data e hora de Brasilia). 	 Página: III 
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Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATiVA DE DÉBITOS 

Jt 000042 

t 

Aracaju, 02 de Junho de 2020 
N. 2020002814Õ5 

CNPJ: 10.638.149/0001..54 	
/ 

Contribuinte:GPAFJCA ALIANÇA, LTDA. 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressálvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins d direito que, mandando 
rever os registros tributários não consjatamos a existência de débitos em norné do contribuinte em apreço. 	

/ Esta certidão será válida até 3 1/08/2020 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Jntemet, 
no endereço: http5://fazendaaracajugeg0 

Código de Autenticidade:  BB.001 1 .0050.FA.044c 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007 



SEFAZ: Secretari e Estado da Fazenda de Sergipe 	- 	 ts//securit.sefaz.se.gov.br/porta1/PrintJSP?APPme=5&.*  

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 	- ci4 000043 

-e 
Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 266263/2020 

Inscrição Estadual: 27.158.777-6 
Razho Social: GRAFICA AUANCA LTDA ME 
C1,1PJ: 10.638.149/0001-54 
Natureza Jurídica: SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PUBLICA 
Atividade Econõnilca: IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 
Endereço: RUA GUMERCINDO BESSA 209 

INDUSTRIAL - ARÂCAjU CEP: 49065130 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via internp4 nos termos da portaria NO 283 de 15/Ç,21'2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 

data da emissão. 	
/ 	 / 

Certidão emitida em 25/06/2020 09:24:16, válida até 25/07/2020 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gOV.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 25 de junho de 2020 

Autenticação: 2020062564EL2W 

copyrlght c 2002 Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - centro Administrativo Augusto Franco 

cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000 

1 of 1 	
25/06/2020 09:27 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
- 	 Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIViDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GRAFICA ALIANCA LTDA 
CNPJ: 10.638.14910001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que-vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria de Rereta Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Li ii' 	72, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ai/ida não vencidos; e 

2. não constam inscrições em DMda Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta 2 ele vncuIados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito-da RFB e da PGFN e ab; 	 sc--ais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo úniço do art ii da .. 	 -- 	.• 	 - 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação ae sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou-yttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamepticom base na Portaria Conjunta RFB:'PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:26:06 do diV27109/2019 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 25/03/2020. / 
Código de çontrole da certíão: A7FF.3E91.CE49.364F 
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento. 



BRASIL 

. 	 .. 	. 

Relação das certidões emitidas por data de validade 
CNPJ: 10.638:149/0001-54- GRAFJCAAUANCA LTDA 
Período: 27/09/2019 a 12/05/2020  

Código decontrolé 	Tipo 	- 	Data-Hora 	Data de Sltuaçâo 	Segunda via 
emissão 	validade 

A7FF.3E91.CE49.364r 	Positiva 	27/09/2019 	25/03/2020 ViVk 
com 	14:26:06 ProrrcEada 
efeitos até 

23/06/2020 	(/Selvlcos/certiaaolnternetiPJ/Consuftar/Emltesegunda\ 
negativa  

'áIIda Pmrrogada: O prõzo dev&idadedesta certidzo foi prorrogado pela Portaria Coniun:d RFaP:.............. :,; .. 	....... 	Lr 	0D 241D2i2020. Esiflo 57, Seçao 1, Pglna M. 

Nova consulta (/Servccs)c::i.  

seryjcos.receita.fazendá.qov.br/SeMcos/certidaointernet/PJ/Consultar/Rec3;,- . i.:. 	 - 	111 



12/05/2020 	 - 	 000046 

Voltar 	
•1 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-C1IF 

InsÇrição: 10.638.149/0001-54 	 - 
Razão SociakGRAFIcA AUÁNcA LTDA ME 
Endereço: 	R-GUMERCINDO BESSA 209 CASA / INDUSTRIAL / ARACAJU / SE /49 

130 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrhuçc cue lhe co.nfere o Art. 
7; da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. ctTc 	reste data, a 
empresa acima Identificada encontra-s em 	 perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Sei-viro - 

O. presente Certificado no servirà 	 cobrança de 
quaisquer débitos referentes a corithc  
decorrentes7s obrigações co7"o FCS 

Validade:15/03/2020 a 3.2/07/2020 

Certificação Número: 20200315033052;.:7si 590 

-í 
Informação obtida em 12/05/2020 10:05:05 

A- utilização deste Certificado para os fos ::q-sstos en Lei eta 
condicionada a verificação de aLter c:e 
www.caixa.gov.br  

httDs://cnnsuita-crf.caixa:aov.br/cnnsuttacrf/naoes/rnnsuitaEmnrp.rnulnr.if 	 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABLHISTAS 

Nome: GRAFICA ALIANCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: l0.638.149/0001_54/ 
Certidão n°: 12.763885/2fi20 
Expedição: 02/06/2020, &5 11:04:09 
Validade: 28/11/2020 /180 (cento e oitenta$ dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GRAnCA ALXAZq LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10;638.149/0001_54, NÃO CONSTAdo Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julhode 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 dã 1'ribunal Superiõr do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabiijdade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos osseusestabelecimentos, agências óu filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (httP://wwwtstusbr) 
Certidão emitida gratuitamen 

INFORMAÇÃO IMPORTMIPE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas -naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em j.ulgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou*  decorrentes 
de execução de acordos firmados peraTnte o-Ministério Público-do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugeaes: cn-Jt€tstjushr 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A empresa GRAFICA ALIANCA LTDA ME de CNPJ nQ 10.638.149/0001:54 reprsentada 
pelo Sr, ISMAEL SILVA BARROS, declara de que a mesma ateide plenamente ao que 
dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 72 da Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso 
V do Artigo 27 da Lei n2 8.666/93, atestando que não possui em seu quadro, 

funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos. 

Aracaju/SE, 02 de junho de 2020 

ISMAEL SILVA BARROS 

dac 
iõ Ad inistrador

AN  

.5 aarras
nte - 999-O835 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa GRAFICA ALIANÇA Li» ME, inscrita no CNPJ 
sob o n2 10.638.149/0001.54, estabelecida na Rua GUMERCINDO BESSA, nQ 209, bairro SANTO 
ANTONIO na cidade de ARACAJU, Estado de SERGIPE, prestou serviços à SE ASSESSORIA DE 
EMPRESAS, CNPJ n203.340.343/0001-93, estabelecida na AVENIDA CARLOS BUI.ARMAQUIS. fl2  
387, bairro CENTRO, na cidade de ARACAJU, Estado de SERGIPE , detêm qualificação técnica 
para é uma EMPRESA prestadora de serviços cuja função passa pela impressão de 
produtos processo consiste. malontaflamente, em transferir tinta para um substrato 
(papel. cartoltna, plásticos, etc ) através de um sistema de impressão como off-set, 
digital, rotogravura, flexografia e outros 

Registramos que a empresa prestou senaços[etittegou .produto de.&mPreSSâQ. o valor do 

k: 	contrato e o número da Nota Fiscal]. 	 - 

- 	 Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos matenais acima referidos 
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Cidade. Aracaju/SE, lide Maio de 2.020. 

Jost 	oz Silva Dm4 
I4cI• MmInÍItTldør 

k 

1 	- 	F 	.93!- 	.f. 

us SÃO iosÉ COM. VAR. DE CAMA, MESA E BANHO 

RUA GERU, 165, CENTRO, ARACAJU/SE 

CNPJ. 12.126675/0001-60 

112.126.675/0001 -6O 
IOJASSÂO.E$tcoMtRcmwREnsTAoE 

*MkE8AMCL1Uk-ME 

J 

-. 

1 es,' 
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, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RATIFICO a presente dispensa de licitação para que 
produza seus ]uri9jcos e lejais efeitos. 
Aracaju (SE) QrJ 1 06 120.20 

MARIA DO CARMO PAIVA DA SILVA, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO. -- 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL 

'çEmenta: Justificativa pertinente ao Processo de 
g?,ÚISPENSA DE LICITAÇÃO, para aquisição de 
Ce*tÈbUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 

t' (Protetor facial, material visor em acetato incolor, 
ft características adicionais espuma na face interna do 

visor, largura 32 cm, altura 21 cm, tipo fixação 
elástico pãra fixação) para os profissionais da unidades 
públicas de atendimento ao SUAS, para ultilizar nos 

.., • e,.,, 

	

	, atendimentos aos.municipes, com vistas ao Controle do 
combate ao CORONONAVIRUS/ COVID19, através da 
Secretaria Municipal de Assistência, com fundamentação 
no' ARTIGd 4 'CANil' DA LEI' 13.9i7912020 (COVID), 
PORTARIA COWJUNTA N° "555 DE 2310312020, 
PORTARIÂrMC N° 369IGMIMC, DE 29 DE ABRIL DE 
2020 E PORTARIA SMASI01, DE 24 DE MARÇO DE 
2020. 	 1 

Ir.. ...-. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAC:  

GRÁFICA ALIANÇA ornei!: arafieaalIaneeIuIiptmSl.co.n18ANC ,DE.PREÇOS sito: 
https://www.bancodeprecos.com.b ;'- '.' t. '•  

Aquisição de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDÚLTËPI ØUóíó.f*iài, .'iiterIa1 visor em 
acetato incolor, caracteristicas adicionais espuma na face interna do 'visor, largura 32 èm, altura 21 
cm, tipo fixação elástico para fixação) para os profissionais das unidades publicas de atendimento ao 
SUAS, para utilizar nos atendimentos aos municipes,'c&fi,vistas' põ ,cdntrole o combate ao 
CORONONAVIRUS/ COVID19, através da Secretaria Municipal de Assistênqia 	m:fundamentação  no, 
ARTIGO 4 CAPUT DA LEI 13.979/2020 (COVID), PORTARIA CONJUNTA N° 555 DE '23103/2020, 
PORTARIA MC N° 369ÍGMIMC, DE 29 DE ABRIL DE 2020 E.POÍUARIA SMAS/01, DE.24 DE MARÇO 
DE 2020. 	 ..' .. 	.•.' 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 	 . 

DECRETO MUNICIPAL N° 19.899, ARTIGO 4 CAPUT::DÁ LEI 13.éi'912620 (COVID), PORTARIA 
CONJUNTA N°555 DE 23/0312020, E DECRETO B 40.58DÉ27  DÉ.ÁB.RèL bE2020 PORTARIA MC N° 
369/GMJMC, DE 29 DE ABRIL DE 2020 E PORTARIA SMASI01, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 

{f %flSC h'#.' J 
Rua Nossa Senhora de FátiMa M'40 Sêde '- CEP 49160-000- Tel.: (79)2106-7437 

Nossa S'enhbra do Socorro/SE- CNN 14.810288/0001-32 
abinete.assistenciasociaIocorose.pov.br. 

. 	:)Ç.tsh ¶r";r?' '.' 	. '!" ":' ' "• 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A SÊCRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, vem perante 
Vossa Excelência justificar a dispensa de licitação, para aquisição de, para aquisição de EQUIPAMENTOS DE 
PROREÇÃO INDIVIDUAL - EPI (Protetor facial, material visor em acetato incolor, características 
adicionais espuma na face interna do visor, largura 32 cm, altura 21 cm, tipo fixação elástico para 
fixação) para os profissionais da unidades públicas de atendimento ao SUAS, para utilizar nos atendimentos 
aos munícipes, com vistas ao Controle docombate ao, CORONONAVIRUS/ COVID19, através da Secretaria 
Municipal de Assistência, com fundamentaçà:no ARTIGO,4 CAPUT DA LEI 13.979/2020 (COVID), PORTARIA 
CONJUNTA N° 555 DE 23/03/2020, PORTARIA MC N°169/GWMC, DE 29 DE ABRIL DE 2020 E PORTARIA 
SMAS/01, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 

CONSIDERANDO a, declaração de emergência em saúde pública Organização Mundial de Saúde - 
OMS.  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n19 	de 16 de marco de 2020 declara situação de 
emergencia em saude pública no municipio de óos.Náihora  do socorro, em razão de surto de doença 
respiratóda - 1.5.1.1.0 - coronavirus e dispõe sobrÀ& méidas para seu enfrentamento, previstas na lei federal 
n°13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NÕ$$A'SENíc'ft4.'Do SOCORRO, Estado de Sergipe, no uso das 
atribuições legais que lhes são confedd pla Léitânicà Müuiidipal; 

. Artio -3!, Fipa dspnsada.a ,citaçào, partquisição, bens, serviços e insumos de 
saúdd destinados ao enfrentainento daémerflnáià dé sdúde pública de importância 

AntemiorjaI de orrente do.Çoronavírus de que trata,este Decreto,.nos termo do art. 
'.,,4°;da.ifedSl ni3.979/2Ø20,.. 

CONSIDERANDO a Portaria n°356 de 11 de março de 2020 do Ministéno da Saúde;  
CONSIDERANDO Oe'a situação dõrnanda o-êmrõgõ 'urgénte dè medidas'de.prevenção,. controle e 

contenção de riscos, dariostagravost&sàúde'públicà; ifirn'-dê evitar-a dSerninação:da doença em -Nossa 
Senhora do-Sócorro;  

	

2'-. ' 	•. 	.......... 
1 ,CONSIDERANDO, a necessidade, de novas medidas de contenção .de nscos, objebvando evitar 4...... 	ç.r, • 	';. . 	'; f.i'.-4.. :r., 't 	,.,. 	. ?g!pneraçQq;; ti  

CONSIDERANDO 	 .rrésppSta . ..drgéhte»:.ao ;su6-'•do 
CORONONAVIRUS/ COVID19 que afinge todo o Pais;- 

'4.a','e.I 	 -r' 	-....' d• 	r4 
CONSIOÈRANDO que a CdRONONAVIRUS/CóyID19 	de um surt6 de doença resiratona, 

transhiUdo Gõtículas de 'saliva,espirros;as&de Iosêe,'oritafà póxitnõê sUffibieicontariná.das ::. 	•. , 	-.:;.:..'. 	-'..-'..:y r".' ,,. Ii'S<'t, 	 #'lt\.4l .....-. 	t'.-.'•; ' 	•, 
C, ':O:CORONONAViRU5/CovlD19 é uma familia de vírus que causam infecções respiratórias. O novo 

agente 
,     	 , 

efl ..3i1-2í1ftpós.çasos reistrados na China. Provoca 
' 	

g 
a doençachanabde C6RONONÁVIhUÇCOVID19  .yit 	 Ij,/fl 

 

CONSIDERANDO o receio do aumento do número, de casos de CORONONAVIRUS/ COVID19 
registrados no Sistema de lnfoniaçóe sobr fPandeni'a d CORONONÀVIR0S/COVID19 

CONSIDERANDO queemlrazâo.da-.seriedãdé e.da gravidàdedasituação,: Organização Miindial de 
Saúde - OMS, o Ministério d'a Saúde declarou Estado de Emergência Nacional em Saúde Pública; 

CONSIDERANDO que as medidas para pvitar o contagio po vírus causadores de sindrome Gripal, 
preconizadopelõ Mir½istério dè Saúdé, prebbnia o iisode EP1'scàmoMã'scá'ras 'dirúridas, Luvas, Óculos de 
proteção õú protetor•facial, ?ventais.descartáveis'é AIcooi.pelos proflssionãis, ;pelos pacientes, -buscando uma 
-- 	''•'' • •.'_'-'. --- 	_ ank;j'. 

Rua 

gabinete.assistencSociaIsocoro,se,pov,br 

cc•;4'i Fii- ;Ir: 	qt:e 	 4i;-i 	- 	•;.; 	- 
- •!v 	 C;'t::- t;Q  :4,: 	a.';.:. r 
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L. 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCiAL 

forma de evitar o contagio e bem como a aquisiçao de diversos outros matenais médicos hospitalares para 
higienização, buscando assim evitar uma Pandemia. 

CONSIDERANDO NOTA TÉCNICA NO 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA que regulamenta sobre a 
necessidade do uso de Mascaras de Proteção Respiratório; 

CONSIDERANDO o plano de contingencia do Municipio de Nossa Senhora e as orientações de vários 
órgãos como o Ministério da Saúde. 

CONSIDERANDO a portaria n° 337, de 24 de março de 2020, que dispõe acerca de medidas para o 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus, COVID-
19, no âmbito do Sistema Unico de Assistência Social; 

CONSIDERANDO as medidas de enfrentamento da situação de emergência em decorrência do COVID-
19, na garantia de ações elencadas no ar1.8 da Portada MC n°.369/GM/.MC, de.29 de abril de 2020. 

CONSIDERANDO a portaria no oi da.Secretaria,F'4unicipal de Assistência Social, de 24 de março de 2020 
dispõe acerca de medidas para o enfrentamento djteJirência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavirus, COVID-19, no âmbitodt êitéfktinico de assistência social. 

CONSIDERANDO a resolução n° 07, de ;t3'dSio de 2020 do Conselho Municipal de Assistência 
Social —CMAS que dispõe sobre o termo de aceite dõ M&ifos federais para a execução de ações assistenciais 
e estruturação da Rede de Emergência - qQylpts:.: 

CONSIDERANDO que nesse cenári'o, e objetNandoconferir mais segurança jurídica à Administração 
Pública, foi publicada a Lei Federal n° 13.979/2020, já modificada pela Medida Provisória n° 926/2020, que 
estabelece as providência $tàoenfrenfãSto dãméê'náiadé &ãúdé pátillidã,dè importância internacional 
causada pela Covid-19. É preciso salientar quea utilização da dispensa de licitação por conta da calamidade 
públidatde'cfétadá pel&ovóYnô'dêve te?-õÕmóStiaçãõ ajãÏidémia;ëomõ-estab&eciva citada lei.no  art. 4 da 
lêM'3:979/2020y  

CONSIDERANDQ.Oue.o.caos vivenciado pela população mundial atualmepte, decorrente da.pandemia da 
Covid-19 exige que a Administração Publica seja cada vez mais rápida e eficiente na sua atuação justamente 
para desurocratizar as aquisições que.estão sendo feitãs noçombate a essa doença; 
.., CONSIDERANDO que o:art. 26 da Lei n° 8.666/93,otn a redação dada pela Lei n° 11.107/05, em seu 
parágrafo único, estabeleceas condições formais para acomposição do processo de dispensa de licitação - 
razão da escolha do fornecedor ou executante e justificatwa ,do preso - ainda que dispensada a justificativa 
para o presente caso, de acordo com 'o caput,do mesmo artígo supramencionado, o qual achamos por bem 
transcrever:- , .•., -.i -' t',;kv 	 •'' 

. :- 	•A. 28, Aapqn,sas 	 flo art3  1.7.e. no inçlo 111 e sgulntes 
i i do art 24, as situaçõesdeinexigibilidade refendas no art 25 necessariamente 

justificadas, 	me e oçetardanto previsto no,Sinal do paragrafo unico do art 80  desta 
Lei deverão ser çornunicados, dentro de3 (tres) dias, à autondade supenor, para 
ratificaçãq e publicação na, imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para eficacia dos atos 
Paragrafo unico O processo de dispensa,,  de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo sera içstruido, no quó coubef com os seguintes plementos 

!l.rnesca 	:f 	
f.: ,, 	: ................. 

1 . 	...- 	... .1!! 	jufii1i4q pço;, ..., 	. .., 	.:• 
(...)(destaquei). 

Considerando, ainda que em atendimento à supra aludida norma legal esclarecemos que a escolha da 
ernprSaGRÂFICA,ALIANÇA LTDA, não foi contingencial. Prende-se ao fatá de ter sido ela a que apresentou 
o menor preço, dentre aquelas .que apresentaram propostas para .a e que ppreço, conforme sepode constatar 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n°40 Sede7 CEP49160-OOO  --Te) (79)2106,7437, 
Nossa Senhora do Socorro/SE CNPJ 14810 888/0O0-32 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

através da confrontação dos orçamentos apresentados pelas demais empresas e da proposta apresentada pela 
empresa vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatível com os praticados no mercado, estando, 
inclusive, um pouco abaixo daqueles.  

CONSIDERANDO, por fim, que em mesmo khdo dispensada a justificativa, neste caso, por não 
prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos 'ensinamentos do Ilustre Administrativista Prof. Marçal 
J•usten Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, quando preconiza que: 
14e11hum gestor de recursos públicos poderia escusar-se-a justificar uma contratação direta sob o fundamento de 
que a hipótese não estava prevista no art. 26', é que assim o fizemos aliados aos entendimentos o Tribunal de 
Contas da União: "Nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, faça constar nos autos as necessárias 
justificativas da despesa, atendendo a exigência constante no artigo 26, caput, da Lei 8.666I1993 

1.1- 	Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresas ( GRAFICA ALIANÇA 
), no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), BAi4CÓ' DE-PREÇO 1 , no valor de R$ 16.880,00 (dezesseis 
mil e oitocentos e oitenta reais), BANCO DE PREÇO'2, io valor de R$ no valor de R$ 16.880,00 (dezesseis 
mil e oitocentos e oitenta reais). E analisada a'docuniéntaçã exigiçia, foi como já dito, classificada a empresa 
em 10  lugar, por ter ápresentado menor preço. A prõta-da empresa ( GRAFICA ALIANÇA ), vencedora 
apresentou o seguinte valor: R$' is.ÚoO,bft iktkIãii visado a'üSiçâo de EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO 	 actato incolor, características adicionais 
espuma na face intéma do visor, 	 elástbo para fixação) no Controle do 
combate ao ÕORONONAVIRUS/ CÕVID19, através daSecretaria Municipal de Assistência. 

r ,  ':a 	i; Irr, 	 '1'• 

1.2: 	dØNSFbERAQÕ Sda* 	ch ksMóo6rart. ób)  é 

art.,2°,1daMedidarpvisóda,N96V2020  

..... 	Ii'.:. .....E. '. 	. 	t •- 	. 

i 3 	Á despesa decorreMe da preséhte dispensa de licitação  correrão por coóta seguinte 
dotação orçamentária para o exercício de 2020: 

Dotação Orçamentária 	 , Fonte de Recurso 	, 

AÇÃO: 8483 	. 	 . . 	 .. 	. 	,-.. DA  EMERGtNCIA DA COVID-19. .TT9 
Elemento de Despesa: 3390.32.00.00... 	.. Mateiialdeqistriuição.Gatvita. 

'''E,. 

Fontes de Recursos: 1311 	.. 	. 	1.'i an3rên. de 	.çeçursos,:de . Fundp. Nacional 	de , 

Assisj*nbia yt.•4• $ .',•'h' 	.1 ',,' .;.I'..t%V. 

..; 	 flL.hl,j 
...- ••" 

».Rua-Nossa Senhõra de -Fátima, n°40 - Sede—CEP 49160-000- lei.: (79)2106-7437 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CNPJ 14.810.888/0001-32 

gabinete. assi stenci asocial Wsocorro.se. gov.br 

» 	.•• . ... 	• 	.' 	- 
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SECRETARIA MUNICJP AI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma jurídica, ainda que desnecessário, por 
não contemplado naquele artigo e pelas razões expostas entendo como jusficada a realização da Dispensa de 
Licitação Eniergencial. 

Vale resaltar que a referida aquisição também encontra-se amparo legal nos artigos conforma abaixo. 

Ad. 62 § 41  da Lei 8.666/93, É dispensável o 'termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste 
, 

	

	artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

Ad. 40. § 40  Lei 8.666/93, Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega 
até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser dispensadas: 

'4 4 
.4 4 

4,',.,-. 	
- :'•' 

 

Nossa-Senhora do Socorm/SE, 02 de junho de 2020. 

-'-4-,. 

.... 	c_!l 	•I4 i,' 	ji it9 ,. 	 'b4 	 - 	 - 

'' 	1 •. 	 . 	 4 -,.. 	4 	 '4 ..  
MiclielIe Marry Costa Campos 

Técnica de Planejamento! SEMAS 

c. 	(1 	/'f,:'k' •it'! 	f. :r'?'1' 	c 4C7r'r. 	t 	e' ,,J . 	•"••'•.......... - 
• 

.z.. 	_',, 	 .,.-, 	' 	 jbbftl 	:.. 	 v ),.•.! 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n°40— Sede - CEP 49160-000 - Tel.: (79)2106-7437 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CNPJ 14.810.888/0001-32 

gabinete.assistencjasocia1(socon-o.se,gov,br 
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Rua Antonio Valado, s/n - Centro Administrtivo José do Prado Franco - QEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- Iicitacao.preno(isocorro.segov.hr  
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4 
OFICIO N° 438/2020 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 18 de junho de 2020. 

Ao Senhor, 
VALTER DE SOUZA 
Secretário Especial de Controle Interno 
Nesta. 

Ref.: Analise de Solicitação de Dispensa Emergencial 

Cumprimentando cordialmente, vimos por neio desta, encaminhar Oficio n° 718/2020ÍFMAS/SMAS, 
referente à solicitação de elaboração do Processo 4e Dispensa, conforme ARTIGO 4 CAPUT DA LEI 
13.97912020 (COVID), PORTARIA CONJUNTA N° 555: DE 23103/2020, PORTARIA MC N° 369/GMJMC, DE 29 
DE ABRIL DE 2020 E PORTARIA SMASJOI, DE:24  DE MARÇO DE 2020, objetivando a Aquisição de 
equipamentos de proteção 'in4ividua(_ tEPI Pt&etot facial, Fnaterial visor em acetato incolor, 
características adicionais espuma na face interna do visor, largura 32 cm, altura 21 cm, tipo fixação 
elástico para fixação) para os profissionàis das unidades públicas de atendimento ao SUAS, para 
ultilizar nos atendimentos aos munícipes, com vistas ao Controle do combate ao 
CORONQNAVIRUS/..COVJDI9, através da Secretaria Municipal de Assistência. Para análise e 
emissão de Parecer TècMco. 

.,•. 	 ...I 

4L 	J 

: ;i.. -' 

Agradeço antecipadamente pela compreensão. 

- Atenciosamente, 

: 3'i ;.'- . •.. . - 	.-. - 
(41 •.r}ra ...... jooupJO°D 

senhofl 4o soco'° 	 - SOSNVS 0nw1V V)4INO OlOVd 

cave pSP;OECO
055  !fTO EI$TERN 	í2 	•': 	;...s ., 	- 

SEC 

 .'.t' 	• . 

Rua Antonio vaIado.'s-f - Centto Adnrlinistrativb  JósédóPrado Frahvo: CE949160-000. 
Tel.: (79) 2107-7863 - Fax: (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe. 

CNPJ 13.128.814/0001-58 
Iicitacao(E'socorro.se.gov.br 
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SECRETARIA 

PARECER TÉCNICO N°  041/2020 

Solicitante: Oficio no 438/2020/Setor de Licitação 
Finalidade: Solicitação de Análise e Emissão do Parecer Técnico do Processo de Dispensa 
Emergencial. 

Objeto: Correspondente à aquisição de equipamentos de 
proteção individual — EPI (Proteção facial, material visor 
em acetato incolor, característica adicionais espuma na 
face interna do visor, largura 32 cm, altura 21 cm, tipo 
fixação elástico para fixação), conforme Especificado no 
termo de referencia, destinado a Secretaria de Assistência 
Social deste município. 

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Arts. 31 e 74 da 
Constituição Federal, e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle 
Interno, referentes ao exercício de controle prévio e concomitante dos atos de gestão, 
mencionamos a seguir os pontos anotados no curso do exame que entendemos 
conveniente destacar, lembrando que, por força regimental, a resposta à consulta não 
constitui pré-julgamento de fato ou caso concreto. 

Desta forma após análise documental do referido Processo de Dispensa 
Emergencial, conforme Art. 4 da Lei 13.379/2020 (COVID), Portaria Conjunta n° 555 de 
23/03/2020, Portaria MC n° 369/GM/MC de 29/0412020 e Portaria SMAS/01 de 24/03/2020, 
verificamos que consta a seguinte documentação: 

Autorização da Secretária de Assistência Social Maria do Carmo Paiva da Silva, 
datado de 02/06/2020; 
Projeto Básico: 
Indicação dos recursos orçamentários para cobertura da despesa: 
Solicitação de Orçamento; 

S. Propostas das empresas GRAFICA ALIANÇA E PESQUISA PELO BANCO DE 
PREÇO; 
Contrato Social: 
Documentação do empresário: 
Declaração de que não emprega menores; 
Certidões, MUNICIPAL Vai. 31/08/2020, ESTADUAL Vai. 25/07/2020, POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA 

4 	 UNIÃO Vai. 25/03/2020 prorrogada ate 23/06/2020, FGTS Vai. 12/07/2020, 
NEGATIVA TRABALHISTA Vai. 28/11/2020. 

Sendo assim, diante da necessidade da contratação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a Secretaria Especial do Controle Interno 
emite parecer favorável à contratação da empresa GRAFICA ALIANÇA, inscrita no CNPJ 
n° 10.638.149/0001 -54, pois a mesma apresentou o menor valor no total de R$ 15.000,00, 
conforme a Lei n° 8.666/93. 

Nossa Senhora do Socorro, 25 de Junho de 2020. 

Atenciosamente, 	

4ouza VaItet.  
Secretário Especial de Controle Interno 

lIma. Senhora, 
Maria do Carmo Paiva da Silva 
Secretaria de Assistência Social 
Nossa Senhora do Socorro — SE 
Neste. 

SaaeWit E~I de Comm4e "temo 
Rua *ntMlo 'IMsd}o. s/,, - Cento Aan)!ntah,O leoa do Pmdo Fmncø Soe.h'o. 
Tel. (79) 2107.7817! 7819- F. (70) 2107-7819 - CN.PA. 13 128.81gJ1a 

CEP 49180-000 - Noosa sestei do Socono !Se,flIpe 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÕES 

Oficio n° 448/2020 

do Sõcorro/SE, 25 de junho de 2020. 

~ 
Estamos encaminhando a' etstdr.  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 	oo2/ 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO TNDIV1 
acetato incolor, características adicibnhis es) 
altura 21 cm, tipo fixação elástico pÀr?fixà 
de atendimento ao SUAS, para utilizaflfb: 
Controle do combate ao CORONOIIAVIIÚ 
de Assistência. 

nentos abaixo relacionados referentes à 
EMAS, cujoS objeto é Aquisição de 
Is - EPI (Protetor facial, material visor em 
uiàíacé interidõ visor, largura 32 cm, 
i?%bCprófissi&fiaisdas unidades públicas 

iflientos aos niunícipes, com vistas ao 
5,VI13I9, através da Secretaria Municipal 

CÓD '' 	! 1 ATÜRÉZ4* J»rFONTE DE 
, 4 	p•4•'%'t 	 .,.i 	í' f 	•. 	.,.. 	,. 	.1.. • 

UNIDADE PROJETW1 DADESPESA '&'- RECURSOS 
ATIVIDADE 

44063— Fundo 8483 - Enfrentamento da 3390.32.00.00 1311 - Transferência 
Municipal dos Emergência — COVID-19. Material de recursos do Fundo 

i7ireitos da Distribuição Nacional de 
Criahça'd do 

1tr Gratuita Assistência 
Adolescente 

tiç,.,74:If41, ' 	
;.,L!. ? 

__________________ , 	•L 1; 	.+ 	a 4*. • 

CÓPLDOSDQGUMEN1p& 
DISPENSA N° 002/20201'tÇ.', 
Orçamento da:empresa: XRÂF1CA 
Certidões.,.; 
,Naopõrtunidarle4 &olicitamósdópi 
quiaçàptojal:ou:psrciai dop.sprvi 
atestadâ(s): . 
.. 

i 	 • 	 - 

•?lj:''I rLlj<r 	 .-. 

JL4 	44fj' 	x:d 	 7 , 
IA34iÇA% tjr_r1&:!tí 	i.i,d. ;;;4\j. t: . l'),.•I? -.n: 

ré 	 .quádo da 
4eidinèhtë+ ássinadas"'npta(s) fiscal(s) devidamente 
itluI: :f ?t\-'li 1! •?tth'A P, 	 t) !.. 	 - 

;.:4) 	 tf(,% •; 
Aten2psa 

:- 

e?nfratos 	•; 
t 	4.3i'\l à '4 

•,..JJM.j..4., . 

.4 
4 •t 	.'., , 

' ''.' 

Setó!VeLiei 
a 	

') 

Sr.. JOSIMARY »OS SANTOS Øj: •.F 
Diretora Frnanceir SEMÂS. .. 
hJCCPA  
n.i., itt 	 • c.4at, • e 

>:k'..• \ S 

. 	 çi.fl f'F, 	;4t;r'. 
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Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- lieitacaonregao(ãsncorro.se.uov.br  

- 	- 	:- 
:-,tY:rJ"-': 

4ÍS rt. 	4k- 



ESTADÔ.DE  SERGIPE 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
FUNDO.MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

fi 000nsi 

CNPJ: 14610888000132 

NOTADEEMPENHO[2020NE06250002J 	 - .Ç 	.!i e - 	 Junho/2020 

Nome: GRÁFICA ALIANÇA LTDA 
Endereco: GUMERCINDO BESSA 	 Compl: CASA 

-: '- n4PJICPF: 10638149000154 	NIT/PIS/PASEP: 	 ;CIdaàe:Àracéjtf,': 	 UF: SE 

.Ograma Trabalho: 468483- ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA- COt'1D-19 	- 	 Tipo: ORDINARIO 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA- COVID-19 	-: 1.. 	11 	 Saldo Anterior 	 Valor 	Saldo Disponivel 

-tt4aturezà Despesa: 339032- MATERIAL, BEM OU SERV1CO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA 245.000,00 	15.000.00 	230,000.00 
i19Dqmento: 07- MATERIAL. BEM OU SERVIÇO DESTINADO A ASSISTÊNCIA SOCIAL 
tt&Rcurso: 1311.9919 -Transferência de Recursos do Fundo Nacio,iai de Assisrnncla 

2iCT$Ã0: 00212020- DISPENSAVEL. ARt 4. CAPUT, LEI 13.979)2020 	 - 11pã0rAo: MESMO ORGAO 	Idontiricadororgto: 
tONTRATO: 0/o - MAO SE APLICA 	 Tipo Orgeo: MAO SE APLICA 

STópico 

;., Correspondente aquisição de EquIpamentos de Proteção Indivtdual-EPI para os profissIonais das unIdades públicas do atendimento ao SUAS-Sistema Único do 
'-. 'Assistência Soda1 	para utilizar nos atondimentos dos munícipes, com vista ao controle do combato ao CoronaviruslCOVlD19. 

'lo. 	lEspecIficação 	 IU.Id 1 	ornei 	tiritiariol 	Total 
1 	PROTETOR FACIAI, VISOR EM ACETATO INCOLOR, MEDtNDO(32x21) 	 UNID 	1000.0000 	15.0000 	15.000.00 

ir' 

..r 	 . 	. 

- 	.' 	,, 	 '-, 	..' .'- 	• 
- 

....... 

............. 

'.;. 	'II. 	t•l 	 - 	 -.-.;1#? 	.'%h...4., j, 	- 	.-'. 	.... 
1 	, 	'. 	 - 	-. 	' 	 _l,tn,_lit.;dI 	• 	 '•' 	 •--:- 

" q  

'. 	,4I 	 '-' 	11ttl4l.l4lr 

, J/MILREMS/// 	 . 	. 	-. 	.. 	 - 	. 	. 	 15.000.00 - . 	. 
*iJtor&o o empenho 	 . 	' 	'Dinip~ otilpenhada etii creditó próprio 

Dat 	25/06/2020 

<MARiA DO CARMO PAIVA DA SILVA - Secretária 	 JOSIMARY DOS SANTOS 
W 

B05:0014al 	ro:S2 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO 

1 000062 

PROCESSO DE DISPENSA 
INFORMADO NO 

SAGRE5/TC3. IUBLICADO ,j" 1 

NOSjTEWSMNSS 
.l*!j(4S 4rIVS C.': 

- 

.....- 	4.$-.-. 	.. -% ,.' r- - 	- 

Rua Antonio Valadfto, sln - Centro Administrativo José do Prado Franco - CCI' 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79)2107-7863- licitacao.pretnosocorro.se.gov.br  
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Dispensas/Inexigibilidades/Licitações Cadastradas 

Valõr 	Valnr 

25/06/2020 
 

oj'iicIonado 

wiQ
- 

	

	SAGESWeb- 	-Unidade Gestora FUNDO MUNICIPALtEAtSISTENCIASOCIAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO>' O Trocar UG 

Versão 1305 20200623-1029 PROO 	O 	• Olá EMMANUEL MESSIAS MENDONÇA FILHO 
20200626113457 	

- - 

S Licitações, Contratos e Convênios 	 - 

J 	 t) :-CoflsúItar.Licitações-/ Dispensas / Inexigibilidades 

-* Início (/sagres- 
producao/home.xhtml)  

MeMuraI de Avisos (/saores-------- -- - -- 	 Busca 4 1 
-. 	rõducao/avisos.xhtml) - - - -- - 	,4•,• Núreró  

iitaçães: CôrítrãtóÇ& 	, 
êflios --------- - 

Dispensas -- 
exigibilidades (Isagres- 

- 	- 	 - 9jWM66IIdade__-  -- 
- --Contratos eOrdens de-- - — 

1OISPENSA - - Fornecimento (/sagres- 	 ' ______________________ 

	

- 	- prõdücab/CntratocorTSultCtqfltft9S xhtriil) 

- 	Aditivos de Contratos (Isagrec1 :iet0  - 
producao/contratos/consulta_adillyøfl. onfatos.xhtml) 

c;n ; Situação 
Instrumentos Congeneres 

---- tt;{/sagres- 	 .44. •- 1 Selecione a Situção 
producao/contratos/ConsultanVefliÕ. .ahl) 

Aditivos de Convõnios e  
Outros Instrumentos  

	

-. 	- 	Congêneres (Isagres- 	 - 	 - 
producaolcontratos/Õonultà_aditvCôfVef1i0SXIittíiI 	-- 

Cnnnkmr .n4n.tnrn 	1 	1 
https:llwww.tco.se.goV.br/S3greS.PrOdUcao/cofltrat0S/W1SUita_rC1taC0etXhtmi 
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AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EH  

i. (PROTETOR FACIAL, MATERIAL  
VISOREMACETATOINÇOLOR,  
cARAcTRsTjcAseoIaoNMs;j 
ESPUMA NA FACE NTENA DO 

'» 
g. 

vISOR,LRGuRA32CM,ATURA;t-'.  
r7 21 CM, TiO FIXAÇA6ELÂSTIGO 
- 	r . -. 	-- 	- 	..,.S..'V 

PARAFIxArÃoPAPAnS<r I$'QeQ 
, 

. •------»t 
.---..---&. r- -r • 

;;G' '-- 	-- 

2f2Ø2O' 
- 

'-. DISPENSA Pd  1500000 
02/06/202 Finalizada 

- PUBLICASDEATENDMENjG,O;:  
SUAS, PARA ULTILIZAR NOS. -... 

ATENDIMENTOSAOSMUNICIPES,  

COM VISTAS AO CONTROLE DO -. - 

COMBATE AOCORONONAVIRUS/  
COVU)19.ÁTRAVtSDA 	- 

$'f eÇ 
SECRTARIAMLJNICIPAL DE  

ASS1STÊNCIAT .- 

L 

tjirr 

.XiflZ7 JEJ; 
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25106120 
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1gw VersA0 .30,5-2200523-10291PRO13 	 -. 	 !:--r 	 O O 	• Olá EMMANUEL MESSIAS MENDONÇA FILHO 
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- 	1 	 Ucitações, Contratos e Convênios 	 'tZ 

adJ?rConsuItar LicitaçõésI Dispensas / InexigibiIidadeS' ~ 

-c 

212 



NúNIFRO .0 	OCL0A. JUSTIFICATIVA PRIEDITAL OBJETO 	 VENCEDOR VENCEDOR 

SEMAS 	DISPENSA LEI 	 002/2020/SEMAS AQUISIÇÃO DE 	08.171.71810001- GRAFICA 
13.979/2020 	 . . . EQÃJIPAMENTO&;.t 	52,., 	., ..AUANÇA 

DEPROtEÇAO LiDA 
INDIVIDUAL- EPI 
(PROTETOR 	- 
FACIAL, MATERIÁÇ 
VISaREM 
ACETATO 
INCOLOR, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
ESPUMA NAFACE 
INTERNA DO 
VISOR,LARGLJRA 
32 CM, ALT U RA 21 
CM, TIPO FIXAÇÃO 
ELASTICO PARA 
FIXAÇÃO) PARA OS 
PROFISSIONAIS 

&Ç. 	v DASUNIDADES 
PÚBLICAS DE 

• ATENDIMENTOAO 
-. . 	SIJAS,PARA  

ULTILIZAR NOS 
• ATENYIMENTOS 

AOS MUN1CIPES, 
COM VISTASAO 
CONTROLE DO 
COMBATEAO 
CORONONAVIRUS/ 
COVIDI9,ATRAVÉS- 

ASSi$tÊNIÃ. 

Editar .. 	, 	•. 

L, ''.  

.... ............... 

., 	
. :,-.• 

r- v• 	•-.. 

VALOR ANEXOS 

JUSTIFICATIVA 
15.000,00 Empenho - 

2020 ME 
06250002 

TAG 

CO VI D-
1.9 

Covid-1 9 j Portal da Prefeiture Municipal de Socorro 

19 1 Portal da Prefeitura Municipal de Socorro (R 000065 

111 



Covid-19 1 Poital da Prefeitura Municipal de Socorro 

1 Portal da Prefeitura Municipal de Socorro *( 000flBG 

drw4o 	MGZJAIIDADE 	JUSTIFiCATIVA NÚMERO 
PRÍEDITAL OBJETO 	 CNPJ 

VENCEDOR 
NOME 
VENCEDOR VALOR ANEXOS 	TAG 

SEMAS 	DISPENSA 	LEI 002/2020/SEMAS AQUISIÇÃO DE 	08.171.718/0001- GR.AFICA RS JUSTIFICATIVA 	COVIO- 
13.979/2020 - .QUlPAMgNTOS'"$52. ,,, 	-.- ALIANÇA 15.000,00 Empenho- 	19 

DEPROTEÇÂO LTDA 2020NE 
INDIVIDUAL- EPI 06250002 
(PROTETOR DISPENSAN 
FACIAL, MATERIAIJ. 002-2020 - 
VISOR EM 	4 SEMAS- 
ACETATO 	1 DIGITALIZADA 
INCOCOR, 
CAPACrER(STICAS L 

AnICIrDJAIS 

-. ......-
ELASTICO PARA1  

1 	 FIXAÇÃO) PARA (A 
- 	 PROFISSIONAIS 
1 	 DAS UNIDADES 

;. 	.1 	 PÚBLICAS DE 
- 	 ATENDIMENTO AO 
i1Jt 	 SUAS, PARA 

ULTILIZAR NOS 
: 	.:V 	 -. XFEMDIMEt o»-1 ••--.. ....•,, -' 

- 	 AOS MUNICIPES, - 

CãNTROtE
t.i.L 

4: 	
Dó 

COMBATE AO 
CORON ONAVI PUS! 
COVID 19, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTNCIÃ. 

Editar 	 • - - 
-i 

..14 

• 

- 	!j.•, I1• 	1• 

1 

-. 

1, 	f 

L. 4-v 
:., 

1 :, iQ. 	• 

e 
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Governo Municipa 
Rece 

Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serpe 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Ofício N° 810/2020/FMASJSMAS 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 25 de junho de 2020. 

Ilustríssima Senhora 
IRACI LIMA SILVA 
Secretária Municipal da Fazenda 
Centro Administrativo José do Prado Franco 
Rua Antônio Valadão, s/n, Centro. 
Nossa Senhora do Socorro/SE 

Assunto: Retificação da Natureza da Despesa. 

Senhora Secretária, 

Solicitamos que seja retificada a Natureza da Despesa cujo objeto é Aquisição de 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EPI (Protetor facial, material visor em acetato 
incolor), do oficio n1718120201SMAS a Natureza de Despesa está: 3390.32.00.00 - Material de 
Distribuição Gratuita, pedimos que seja retificada para a Natureza de Despesa: 33.90.30 - Material 
de Consumo, segue em anexo copia do oficio. 

Certos de contarmos com o Vosso valioso apoio e atenção, desde já agradecemos e colocamo-nos 
à disposição para qualquer esclarecimento que se fizer necessário. 

Atenciosamente, aa- 
AlDA ALMEIDA SANTOS DE SANTANA 
Secretária Adjunta de Assistência Social 

Rua Nossa Senhora de Fátima, n°40— Centro - CEP 49160-000 - Tel.: (79)2106-7431. 
Nossa Senhora do Socorro/SE - EMAS CNPJ 14.810.888/0001-32 



J1' 000bs8 

ossaseMêonA O SOCOflflO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1.1- 	Assunto: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI (Protetor facial, material 
visor em acetato incolor, características adicionais espuma na face interna do visor, largura 32 cm, altura 21 cm, tipo 
fixação elástico para fixação) para os profissionais das unidades públicas de atendimento ao SUAS, para 
ultilizar nos atendimentos aos munícipes, com vistas ao Controle do combate ao CORONONAVIRUS/ 
COVIDI9, através da Secretaria Municipal de Assistência. 

DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas serão custeadas conforme as seguintes Dotações Orçamentárias: 

Dotação Orçamentária Fonte de Recurso 
Unidade Orçamentária- 44063 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Ação: 8483 Enfrentamento da Emergência - COVID-19. 

Elemento de Despesa: 3390.30.00 Material de Consumo 
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários 
Saldo orçamentário: R$ 20.000,00 
Valor Global: R$ 15.00000 

- Çoxx2jn. rM SflrXen Qfl .Çj .9rxo 
Josimary dos Santos 

Diretora Financeira 
Nossa Senhora do Socorro, 25 de junho de 2020. 
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$QÇQRaQ 
PREI'EITIJRA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVICOS 

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADA GRÁFICA ALIANÇA LTDA 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL n° 02/2020 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 

(PROTETOR 	FACIAL. 	MATERIAL 	\'ISOR 	EM 	ACETATO 	INCOLOR, 

ARACTERISTICAS ADICIONAIS ESPUMA NA FACE INTERNA DO VISOR, 

LARGURA 32 CM, ALTURA 21 CM, TIPO FIXAÇÃO ELÁS]1CO PARA 

FIXAÇÃO) PARA OS PROFISSIONAIS DAS UNIDADES PÚBLICAS DE 
OBJETO 

ATENDIMENTO AO SUAS, PARA IJLTILIZAR NOS ÁTENDIMENTOS AOS 

MUNÍCIPES, 	COM 	VISTAS 	AO 	CONTROLE 	DO 	COMBATE 	AO 

CORONONAVIRUS/ COVIDI9, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA. 

PRAZO DE EMTREGA : 05(CINCO) DIAS 

VALOR GLOBAL: 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 

PARECER 1tCN1CO: 041/2020 SECRETARIA ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO 

TENDO EM VISTA O INSTRUMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO ACIMA DESCRITO E CELEBRADO COM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL VIA FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO. FICA VOSSA SENHORIA CIENTIFICADA DE QUE O PRAZO PARA A PRESL&ÇÃO DO 
SERVIÇO COMEÇA A FLUIR A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO.. 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO (SE), 25 DE JUNHO DE 2020. 

PELA CONTRATANTE: 

PELA CONTRATADA: 

GRAFICA~-ALfAlql~Â-LTD3k?4, 

CIENTE 



ESTADO DE SERGIPE 

	 J{ 000(170 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 
	

CNPJ: 14810888000132 

NOTA DE EMPENHO (2020 NE 06250001 1 	 - 	 Junho/2020 

FORNECEDOR 
Nome: GRÁFICA ALIANÇA LTDA 

Endereco: GUMERCINDO BESSA 	 Compl: CASA 

CNPJICPF: 10638149000154 	$STJPIS/PASEP: 	 Cidade: Aracaju 	 UF: SE 

CLASSIFICAÇÃO 
Programa Trabalho: 468483 LPJFENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVIID-19 	 Tipo: ORDINARIO 
Ação: 8483- ENFRENTAMEkP) 1'4 EMERGÊNCIA - COVID-19 

	

Saldo Anteríor 	 Valor 	Saldo Disponivel 
Natureza Despesa: 3390307MATERRL DE CONSUMO 

SubElemento: 28- MATERIAL DE 	
12.20000 	15.000,00 	 -2.800,00 

ROTECAO E SEGURANCA 	 __________________________________________________ 

Fonte Recurso: 1311.9919 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 

LiCITAÇÃO 002 12o2o.OI5PENSAVEL, ART.45.CAPUT, LEI 13.97912020 	 ilpo Orgão MESMO OROAO Idetitiltcador Orgão: 

CONTRATO: 0/0- NÃO SE APUCA 	ilpo Orgão: NAO SE APUCA 

HISTÓRICO 	 - - - 

Correspondente aquisição -de EquIpamentos de Proteção Individual-EPI para os profissionais das unidades públicas de atendimento ao SUAS-Sistema Único de 
Assistência Social para Çftilizar rios atendimentos dos municipes, com vista ao controle do combate ao Coronavirus/COVID19. 

Na 	Ipec01caça-o 	- 	. . 	 lund 1 	Otdel 	Unhtarlol 	Total 
1 	PROTETOR FAEiàI,VltOFl LLM ACETATO INCOLOR, MEDINDO(32x21) 	 UNID 1000,0000 	15,0000 	15.000,00 

o 

i 

ll/OuINzEMILREAIS/// . 	 15.000,00 

Autorizo o-ennho 	 Despesa empenhada em credito próprio 

Data: 25/06/2020 	 Data: 25/06/2020 

MARIA DO CARMO PAIVA DA SILVA - Secretária 	 JOSIMARY DOS SANTOS 

[2804eo5:46001 :GovIletversão:20062902] Sistema de Informação do MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOcORRO 	 Pag: 1/1 



covid-19 1 Portal da Prefeitura Municipal de Socorro - - 
	

JÀ• oõ0071 

SEMAS DISPENSA 	LEI 	 002/2020/SEMAS AQUISIÇÃO DE 
13.979/2020 

	

	 EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - [P1 
(PROTETOR 
FACIAL, MATERIAL 
VISOR EM 
ACETATO 
INCOLOR, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
ESPUMA NA FACE 
INTERNA DO 
VISOR, LARGURA 
32 CM, ALTURA 21 
CM1  TIPO FIXAÇAO 
ELASTICO PARA 
FIXAÇÃO) PARA OS 
PROFISSIONAIS 
DAS UNIDADES 
PÚBLICAS DE 
ATENDI MENTO AO 
SUAS, PARA 
ULTILIZAR NOS 
ATENDIMENTOS 
AOS MUNÍCIPES, 
COM VISTAS AO 
CONTROLE DO 
COMBATE AO 
CO RO NONA ViR US/ 
COVI D19, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÉNCIA. 

08.171.718/0001. GRAFICA 
52 	 ALIANÇA 

LTDA 

JUSTIFICATIVA COVID- 
15.000,00 Empenho. 	19 

2020 NE 
06250002 
DISPENSA N* 
002-2020-
SEMAS-
DIGITALIZADA 
Oficio n'filO- 
2020- FMAS- 
SEMAS-
Retificando a 
Dota çào 
ORDEM DE 
SERVIÇO 
Empenho 
Protetor facial 
RETIFICADO 

Editar 


